
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Portaria nº 3037 de 31 de março de 2022

Implanta  as  matrizes  curriculares 
unificadas  do  Novo  Ensino  Médio 
nas escolas da rede pública estadual 
de  ensino  e  orienta  o 
desenvolvimento  do  currículo  nas 
diferentes modalidades  de  ensino  e 
formas  de  oferta  dessa  etapa,  e  dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, e considerando:

-  a  Lei  nº  9.394/96,  alterada  pela  Lei  nº  13.415/17  no  que  concerne  a 
ampliação  da  carga  horária  do  Ensino  Médio  e  organização  curricular 
composta por Formação Geral Básica e Itinerários Formativos;

-  a  Resolução  CNE/CEB  n.º  3/18,  que  “Atualiza  as  Diretrizes  Curriculares 
Nacionais para o Ensino Médio”;

-  a  Resolução  CNE/CP  n.º  4/18,  que  “Institui  a  Base  Nacional  Comum 
Curricular  na  Etapa  do  Ensino  Médio  (BNCC-EM),  como  etapa  final  da 
Educação Básica, nos  termos do artigo 35 da LDB, completando o conjunto 
constituído pela BNCC da Educação  Infantil e do Ensino Fundamental, com 
base na Resolução CNE/CP nº 2/2017, fundamentada no Parecer CNE/CP nº 
15/2017”;

-  a  Portaria  MEC  nº  1.432/2018,  que  “Estabelece  os  referenciais  para 
elaboração  dos  itinerários  formativos  conforme  preveem  as  Diretrizes 
Nacionais do Ensino Médio”;

-  a Resolução  n.º  1.206/16-CEE/RO,  que  "Estabelece  normas  para  a 
regularização de  instituições de ensino que ofertam etapas e ou modalidades 
da Educação Básica, no Sistema Estadual de Ensino de Rondônia";

- a Resolução n.º 1.314/21-CEE/RO, que “Regulamenta os dispositivos da Lei 
n. 9.394/96, que estabelece diretrizes  e bases da educação nacional,  a  serem 
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observados  pelos  órgãos  e  instituições  do  Sistema  Estadual  de  Ensino  de 
Rondônia”;

-  a  Resolução  n.º  1.315/21-CEE/RO,  que  “Estabelece  normas  para 
operacionalização das regras comuns dos dispositivos previstos na Resolução 
n. 1.314/21-CEE/RO”;

- a Resolução n.º 1.317/21-CEE/RO, que “Altera os Anexos II,  III e XIII da 
Resolução  n.  1.206/16-CEE/RO  e  acrescenta  a  esta  norma  o  Anexo  II-A, 
visando  a  implantação  e  implementação  do  Novo  Ensino  Médio  em 
instituições de ensino públicas e privadas, pertencentes ao Sistema Estadual de 
Ensino”;

-  a  Resolução  n.º  1.318/21-CEE/RO,  que  “Autoriza  a  implantação  e 
implementação do 1º ano do Novo Ensino Médio, no ano letivo de 2022, nas 
instituições  de  ensino  públicas  e  privadas,  regularizadas,  pertencentes  ao 
Sistema Estadual de Ensino”;

- o Referencial Curricular do Ensino Médio de Rondônia (RC-EM/RO);

- a necessidade de adequar as matrizes curriculares da etapa do Ensino Médio 
às  diretrizes  curriculares  nacionais  e  estaduais  e  as  metas  da  política 
educacional para essa etapa;

RESOLVE:

Art. 1º Implantar as matrizes curriculares unificadas do Novo Ensino Médio nas 
escolas  da  rede  pública  estadual  de  ensino  e  orientar  o  desenvolvimento  do  currículo  nas 
diferentes modalidades de ensino e formas de oferta dessa etapa, sendo:

I- regular para oferta no período diurno e noturno, Anexos I e IX;

II- escola estadual em tempo integral Anexo II;

III - Projeto de Ensino Médio com Mediação Tecnológica, Anexo III;

IV  -  turma  do  Campo  Regular  e  matrícula  por  componente  curricular  em 
conclusão de ano escolar, Anexos IV e V;

V - escola Indígena Regular e com Mediação Tecnológica, Anexos VI e VII;

VI- curso Semestral-EJA para oferta no período diurno e noturno, Anexos VIII e 
X;

VII-  curso  Modular-EJA,  presencial  e  semipresencial,  para  oferta  no  período 
diurno e noturno, Anexos XI e XII;

VIII-  matrizes  de  transição  para  as  escolas  piloto,  carga  horária 
estendida/ampliada, e em Tempo Integral, Anexos XIII e XIV.

§  1º  A  oferta  do  Novo  Ensino  Médio  em  todas  as  modalidades  de  ensino  e 
formas de organização se pauta nos princípios gerais estabelecidos para a educação nacional no 
artigo 206 da Constituição Federal e no artigo 3º da Lei n.º 9.394/96 (LDB).

§  2º  A  organização  curricular  do  Novo  Ensino  Médio  para  escolas  públicas 
estaduais terá a duração mínima de três anos escolares e têm por finalidade:
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I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no Ensino 
Fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do estudante, para continuar 
aprendendo,  de  modo  a  ser  capaz  de  se  adaptar  com  flexibilidade  a  novas  condições  de 
ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;

II  - o aprimoramento do estudante como pessoa humana,  incluindo a  formação 
ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico;

IV  -  a  compreensão  dos  fundamentos  científico-tecnológicos  dos  processos 
produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada componente curricular.

Art. 2º A estrutura curricular das Matrizes Curriculares Unificadas é composta de 
Base Nacional Comum Curricular (BNCC), que compreende a Formação Geral Básica (FGB), 
Parte Diversificada e Itinerários Formativos (IF), indissociavelmente.

§  1º  A  implantação  das  Matrizes  Curriculares  Unificadas  ocorrerá  de  forma 
gradativa a partir do ano letivo de 2022, iniciando pelo 1º do ensino médio, sendo que em 2023 
ocorrerá a  implantação no 2º ano e em 2024 no 3º ano.

§  2º  No  curso  Semestral  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  (EJA)  ocorrerá  a 
implantação gradativa no 1º e 2º ano em 2022, considerando que o ano letivo dessa forma de 
organização tem a duração de um semestre.

§ 3º A implantação da nova Matriz Curricular Unificada para as turmas de Classe 
de Aceleração da Aprendizagem (CAA) ocorrerá na turma do 1º ano que iniciará no 2º semestre 
do ano letivo de 2022.

§ 4º Os estudantes que em 2021 cursavam o 2º ano do Ensino Médio e os que 
ingressaram no 1º ano nesse mesmo ano, concluirão seus estudos pela matriz curricular vigente 
no ano de ingresso.

§ 5º O módulo da aula para todas as modalidades e formas de oferta do Ensino 
Médio,  conforme  matrizes  curriculares  anexas,  será  de  48  minutos  no  período  diurno  e  45 
minutos no período noturno, conforme disposto no § 9º do artigo 66 da Lei Complementar n.º 
680/12, alterada pela Lei Complementar nº 887/2016.

§ 6º As turmas do ensino médio com carga horária de 1.000 horas e das Escolas 
Estaduais  de  Ensino  Médio  em  Tempo  Integral  (EEEMTI)  terão  Matrizes  Curriculares 
Unificadas de transição, implantadas por esta Portaria com módulo-aula de 48 minutos.

§ 7º Os  indicadores de  cada Matriz Curricular Unificada devem ser  cumpridos 
integralmente  pelas  unidades  escolares  e  seu  cumprimento  acompanhado  pela Coordenadoria 
Regional de Educação (CRE).
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§ 8º As atividades realizadas à distância contemplam, no período diurno até 20% 
(vinte  por  cento)  da  carga  horária  total  e  no  período  noturno  até  30% da  carga  horária  total, 
incidindo na BNCC e  IF,   com orientação e coordenação do professor  e  acompanhamento da 
equipe pedagógica da escola, podendo ser mediada pela tecnologia ou não.

Art. 3º A unidade de ensino deve pautar a  reconstrução do seu Projeto Político 
Pedagógico (PPP) contemplando o Novo Ensino Médio com base nos princípios estabelecidos 
nos incisos do artigo 5º da Resolução CNE/CEB n.º 3/18, a seguir elencados:

I  –  formação  integral  do  estudante,  expressa  por  valores,  aspectos  físicos, 
cognitivos e socioemocionais;

II  –  projeto  de  vida  como  estratégia  de  reflexão  sobre  trajetória  escolar  na 
construção das dimensões pessoal, cidadã e profissional do estudante;

III – pesquisa  como prática pedagógica para  inovação,  criação e  construção de 
novos conhecimentos;

IV – respeito aos direitos humanos como direito universal;

V – compreensão da diversidade e realidade dos sujeitos, das formas de produção 
e de trabalho e das culturas;

VI – sustentabilidade  ambiental;

VII  –  diversificação  da  oferta  de  forma  a  possibilitar  múltiplas  trajetórias  por 
parte dos  estudantes  e  a  articulação dos  saberes  com o contexto histórico,  econômico,  social, 
científico, ambiental, cultural local e do mundo do trabalho;

VIII  –  indissociabilidade  entre  educação  e  prática  social,  considerando-se  a 
historicidade dos conhecimentos e dos protagonistas do processo educativo;

IX  –  indissociabilidade  entre  teoria  e  prática  no  processo  de  ensino 
aprendizagem.

Art. 4º Para fins de nivelamento de entendimento e visando obter maior clareza 
acerca  de  termos  definidos  pelo  Conselho Nacional  de  Educação  e  utilizados  nesta  Portaria, 
temos:

I-  formação  integral:  desenvolvimento  intencional  dos  aspectos  físicos, 
cognitivos e socioemocionais do estudante por meio de processos educativos significativos que 
promovam a autonomia, o comportamento do cidadão e o protagonismo na construção do seu 
projeto de vida;

II-  formação geral básica: conjunto de competências e habilidades das áreas do 
conhecimentos  previstas  na  Base  Nacional  Comum  Curricular  (BNCC),  que  aprofundam  e 
consolidam as  aprendizagens  essenciais  do  ensino  fundamental,  a  compreensão de problemas 
complexos e a reflexão sobre soluções para eles;

III- itinerários formativos: cada conjunto de unidades curriculares ofertadas pelas 
instituições e redes de ensino que possibilitam ao estudante aprofundar seus conhecimentos e se 
preparar para o prosseguimento de estudos ou para o mundo do trabalho de forma a contribuir 
para a construção de soluções de problemas específicos da sociedade;

IV-  unidades  curriculares:  elementos  com  carga  horária  pré-definida,  formadas 
pelo conjunto de estratégias, cujo objetivo é desenvolver competências específicas, sendo que 
na  rede  pública  estadual  de  ensino  de   Rondônia  estão  organizadas  em  componentes 
curriculares e projetos, conforme especificado nas matrizes;
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V- competências: mobilização de conhecimentos, habilidades, atitudes e valores 
para  resolver  demandas  complexas  da  vida  cotidiana,  do  pleno  exercício  da  cidadania  e  do 
mundo do trabalho, equivalente à expressão direitos e objetivos de aprendizagem;

VI- habilidades: conhecimentos em ação, com significado para a vida, expressas 
em  práticas  cognitivas,  profissionais  e  socioemocionais,  atitudes  e  valores  continuamente 
mobilizados, articulados e integrados;

VII-  aula  à  distância:  atividades  relacionadas  à  execução  dos  objetos  do 
conhecimento do componente curricular, conforme estabelecido na matriz curricular, realizadas 
pelos estudantes com planejamento, orientação e coordenação do professor e acompanhamento 
da equipe pedagógica da escola, podendo ser mediada pela tecnologia ou não.

Art.  5º A Base Nacional Comum Curricular  (BNCC)  compreende  a  Formação 
Geral  Básica  (FGB)  composta  por  competências  e  habilidades  previstas  no  Referencial 
Curricular  para  o  Ensino  Médio  de  Rondônia  (RC-EM/RO),  contemplando  os  objetos  de 
conhecimento e objetivos de aprendizagem, nas seguintes áreas do conhecimento:

I – Linguagens e suas tecnologias;

II – Matemática e suas tecnologias;

III – Ciências da Natureza e suas tecnologias;

IV – Ciências Humanas e sociais aplicadas.

§ 1º A organização da Formação Geral Básica (FGB) por áreas do conhecimento 
implica  no  fortalecimento  das  relações  entre  os  saberes  e  sua  contextualização  visando  à 
apreensão e intervenção na realidade, segundo a perspectiva interdisciplinar.

§  2º  As  áreas  do  conhecimento  elencadas  nos  incisos  deste  artigo  estão 
organizadas por componente curricular, a saber:

I- Linguagens e suas tecnologias:

a) Língua Portuguesa;

b) Língua Materna, para as escolas indígenas estaduais;

c) Arte;

d) Educação Física;

e) Língua Inglesa.

II – Matemática e suas tecnologias: Matemática;

III – Ciências da Natureza e suas tecnologias:

a) Biologia;

b) Química;

c) Física.

IV – Ciências Humanas e Sociais aplicadas:
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a) História;

b) Geografia;

c) Sociologia;

d) Filosofia;

§  3º  Na  Parte  Diversificada  (PD),  articulada  à  BNCC,  consta  os  componentes 
curriculares  de  História  de  Rondônia  e  Geografia  de  Rondônia  e  integram  a  área  do 
conhecimento de Ciências Humanas e Sociais aplicadas.

§ 4º No desenvolvimento das atividades, a partir dos componentes curriculares e 
das  áreas  do  conhecimento,  se  deve  garantir  aos  estudantes  o  desenvolvimento  das 
competências estabelecidas no RC-EM/RO.

§ 5º Os estudos de Língua Portuguesa e de Matemática estão incluídos em todos 
os  anos  escolares  do Ensino Médio,  em  cumprimento  ao  disposto  no  §  3º  do  artigo  35-A da 
LDB.

Art.  6º  Os  itinerários  formativos  devem  ser  organizados  a  partir  das  áreas  do 
conhecimento e da formação técnica e profissional, considerando:

I- linguagens e suas tecnologias;

II- matemática e suas tecnologias;

III- ciências da natureza e suas tecnologias;

IV- ciências humanas e sociais aplicadas;

V- formação técnica e profissional.

Parágrafo  único.  Para  a  organização  dos  itinerários  formativos  devem  ser 
consideradas  as  demandas  e  necessidades  do  mundo  contemporâneo,  devendo  os  mesmos 
estarem sintonizados com os interesses dos estudantes, sua inserção na sociedade e o contexto 
local.

Art.  7º  Para  o  desenvolvimento  dos  componentes  curriculares  e  projetos  dos 
Itinerários  Formativos,  constantes  nas  Matrizes  Curriculares  Unificadas,  deverão  ser 
consideradas as habilidades, objetivos de aprendizagem, objetos do conhecimento, pressupostos 
metodológicos e orientações para a construção, validação e oferta dos mesmos descritas no RC-
EM/RO.

Art.  8º  Os  componentes  curriculares  e  projetos  curriculares  integradores  
constantes  nos  Itinerários  Formativos  das  matrizes  curriculares,  articulados  com  as 
Competências Gerais indicadas pela BNCC, têm como objetivos:

I-  ampliar e aprofundar as aprendizagens dos estudantes  relacionadas às quatro 
áreas do conhecimento e/ou à Formação Técnica e Profissional;

Page 6 of 20SEI/ABC - 0027748317 - Portaria

31/03/2022https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&a...



II-  consolidar  a  formação  integral  dos  estudantes,  desenvolvendo  a  autonomia 
necessária para que realizem seu projeto de vida;

III- promover a incorporação de valores universais e desenvolver habilidades que 
permitam aos estudantes ampliar sua visão de mundo, tomar decisões e agir com autonomia e 
responsabilidade;

IV- possibilitar  experiências de  aprendizagem,  a partir  do uso de metodologias 
ativas que favoreçam o protagonismo juvenil.

§ 1o Os componentes curriculares e projetos dos Itinerários Formativos, a fim de 
garantir que os estudantes experimentem diferentes situações de aprendizagem e desenvolvam 
conjunto  diversificado  de  habilidades  relevantes  para  sua  formação  integral,  devem  ser 
organizados nos seguintes eixos:

I-  investigação  científica:  ênfase  na  capacidade  dos  estudantes  de  investigar  a 
realidade, compreendendo, valorizando e aplicando os conhecimentos sistematizados, por meio 
da realização de práticas e produções científicas relativas a uma ou mais áreas do conhecimento, 
bem como as temáticas de seu interesse;

II-  processos  criativos:  uso  e  o  aprofundamento  do  conhecimento  científico  na 
construção  e  criação  de  experimentos,  modelos,  protótipos  para  a  criação  de  processos  ou 
produtos que atendam a demandas pela resolução de problemas identificados na sociedade;

III- mediação e intervenção sociocultural: mobilização de conhecimentos de uma 
ou  mais  áreas  para  mediar  conflitos,  promover  entendimento  e  implementar  soluções  para 
questões  e  problemas  identificados  na  comunidade,  e  ainda  se  apropriar  de  temas  de  seu 
interesse para realizar projetos que contribuam com a sociedade, a cultura e o meio ambiente;

IV- empreendedorismo: mobilização de conhecimentos de diferentes áreas para 
empreender projetos pessoais ou produtivos articulados ao seu projeto de vida.

§  2o  No  planejamento  e  execução  dos  componentes  curriculares  e  projetos 
constantes  nos  Itinerários  Formativos  das  Matrizes  Curriculares  Unificadas  devem  ser 
contemplados  os  quatro  eixos  estruturantes  elencados  nos  incisos  do  parágrafo  anterior, 
considerando que os mesmos são complementares.

Art.  9º  Nas  Matrizes  Curriculares  Unificadas  os  Itinerários  Formativos  são 
constituídos por componentes curriculares e projetos curriculares integradores.

§ 1º Nas Matrizes Curriculares constantes nos Anexos I, VIII, IX, X, XI, e XII o 
Itinerário  Formativo  é  composto  por   componentes  curriculares  e  projetos  curriculares 
integradores:

I- componentes curriculares:

a) Trilhas de Aprofundamento nas Áreas do Conhecimento;

b) Língua Espanhola ou Estudo Orientado;

c) Projeto de Vida;

d) Eletivas;

e) Pós-médio.
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II-  projetos  curriculares  integradores,  exclusivamente  para  os  anexos  I  e  IX: 
Atividades de Extensão.

§ 2º Na Matriz Curricular Unificada para as EEEMTI, Anexo II:

I- componentes curriculares:

a) Trilhas de Aprofundamento nas Áreas do Conhecimento;

b) Língua Espanhola ou Estudo Orientado;

c) Projeto de Vida;

d) Eletivas;

e) Pós-médio.

f) Avaliação Semanal;

g) Tutoria;

h) Nivelamento Língua Portuguesa;

i) Nivelamento Matemática;

II- projetos curriculares integradores:

a) Clubes de Protagonismo;

b) Atividades de Extensão.

§  3º  Nas  Matrizes  Curriculares  Unificadas  do  Projeto  Ensino  Médio  com 
Mediação  Tecnológica  (Anexo  III),  Educação  Escolar  Indígena  com  Mediação  Tecnológica 
(Anexo VII)  e Ensino Médio  do Campo  (Anexos  IV  e V),  além dos  componentes  e  projetos 
curriculares  elencados nos  incisos  I  e  II do § 1º deste  artigo,  consta o  componente  curricular 
Noções Básicas de Agroecologia e Zootecnia (NBAZ).

§  4º   Nas  Matrizes  da  Educação  Escolar  Indígena  (Anexo  VI),  além  dos 
componentes e projetos curriculares elencados nos incisos I e II do § 1º deste artigo, consta o 
componente curricular História e Cultura do Povo.

§ 5º As atividades dos projetos curriculares integradores, Atividades de Extensão 
e Clubes  de Protagonismo,  são  coordenadas,  planejadas  e  executadas  pelo  gestor  da  escola  e 
equipe  pedagógica,  com  a  participação  ativa  de  professores  e  estudantes  em  cada  etapa  do 
processo, desde a concepção até a avaliação.

Art.  10.  O  componente  curricular  Trilhas  de  Aprofundamento  nas  Áreas  do 
Conhecimento,  contempla  conjunto  de  situações  e  atividades  educativas  ofertadas  aos 
estudantes de modo a possibilitar o aprofundamento e a ampliação das aprendizagens em uma 
ou mais áreas do conhecimento.

§  1º  O  componente  curricular  Trilhas  de  Aprofundamento  nas  Áreas  do 
Conhecimento visa expandir o aprendizado promovido em formação geral básica, articulado às 
temáticas  contemporâneas  sintonizadas  com  o  contexto  e  os  interesses  dos  estudantes, 
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permitindo  que  os  mesmos  possam  dedicar  maior  tempo  na(s)  área(s)  de  conhecimento 
escolhida(s), contribuindo para o seu projeto de vida.

§  2º  No  desenvolvimento  das  Trilhas  de  Aprofundamento  das  Áreas  do 
Conhecimento  em  cada  ano  escolar  deverão  ser  percorridos  os  quatro  eixos  estruturantes,  na 
seguinte sequência:

I- Investigação Científica;

II- Processos Criativos;

III- Mediação e Intervenção Sociocultural;

IV- Empreendedorismo.

§  3º  O  componente  curricular  Trilhas  de  Aprofundamento  nas  Áreas  do 
Conhecimento terá duração anual e será ofertado nos 2º e 3º anos do ensino médio.

§ 4º A cada ano escolar deverão ser ofertadas aos estudantes opções de Trilhas de 
Aprofundamento  nas  Áreas  do  Conhecimento  inéditas,  respeitando  seu  projeto  de  vida  e  a 
realidade da escola.

§  5º  A  escola  deverá  definir  duas  Trilhas  de  Aprofundamento  de  Áreas  do 
Conhecimento  diferentes,  a  partir  de  um  catálogo  apresentado  pela  equipe  de  elaboração  do 
Referencial Curricular para o Ensino Médio de Rondônia (RC-EM/RO), não sendo permitida a 
escolha de trilhas da mesma área, mesmo que sejam de temas diferentes.

§  6º Na hipótese  de  haver  apenas  uma  turma de 2º  ou de 3º  ano,  ainda  assim, 
deverão  ser  ofertadas  duas  opções  de  Trilhas  de Aprofundamento  de Área  de Conhecimento 
diferentes.

§  7º  A  escola  deverá  definir  o  total  de  turmas  para  cada  Trilhas  de 
Aprofundamento de Área de Conhecimento, considerando o número de turmas e de estudantes 
do 2º e 3º ano do ensino médio.

§  8º  Para  a  definição  das  Trilhas  de  Aprofundamento  das  Áreas 
do Conhecimento as escolas deverão considerar os seguintes critérios:

I-  diagnóstico  prévio  realizado  pela  escola  para  levantamento  dos  sonhos, 
projetos  de  vida  e  interesses  dos  estudantes  referentes  às  áreas  do  conhecimento  para 
aprofundamento;

II-  as  necessidades  e/ou  lacunas  de  aprendizagens  em  uma  ou  mais  áreas  do 
conhecimento;

III- a disponibilidade de professor habilitado na área de conhecimento e/ou nos 
componentes envolvidos na trilha.

§  9º  O  processo  de  escolha  da  trilha  de  aprofundamento  pelo  estudante  é 
constituído dos seguintes passos:

Page 9 of 20SEI/ABC - 0027748317 - Portaria

31/03/2022https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&a...



I- os professores e a equipe pedagógica apresentarão aos estudantes as Trilhas de 
Aprofundamento nas Áreas do Conhecimento disponíveis para escolha;

II- os professores e a equipe pedagógica apoiarão os estudantes no processo de 
escolha  das  Trilhas  de  Aprofundamento  as  Áreas  do  Conhecimento  que  estejam  em 
consonância com o projeto de vida dos mesmos;

III- os estudantes escolherão uma trilha para cursar durante todo ano letivo.

§ 10.  Os estudantes poderão trocar de Trilhas de Aprofundamento as Áreas do 
Conhecimento até o término do 1º bimestre letivo, considerando as vagas disponíveis na escola, 
sem prejuízo ao seu desenvolvimento.

§  11.  No  desenvolvimento  das  Trilhas  de  Aprofundamento  nas  Áreas  do 
Conhecimento pela escola, deverão ser adotados os seguintes procedimentos:

I- elaboração de planejamento anual de forma coletiva e interdisciplinar entre os 
professores  das  trilhas  e  a  coordenação  pedagógica,  considerando  as  especificidades  das 
modalidades atendidas;

II- considerar as orientações descritas no RC-EM/RO, formações continuadas e 
cadernos orientadores desenvolvidos pela equipe de elaboração do currículo do ensino médio da 
SEDUC;

III- organização de turmas mistas por ano escolar, considerando as escolhas dos 
estudantes;

IV-  organização  do  horário  escolar  para  desenvolvimento  das  aulas  de  forma 
concomitante em todas as turmas de trilhas;

V-  aplicação  das  unidades  curriculares  previstas  no  planejamento  anual, 
considerando os eixos estruturantes e  utilizando estratégias de metodologias ativas;

VI- avaliação pelos professores e equipe pedagógica da percepção dos estudantes 
sobre a relevância das trilhas aplicadas;

VII- análise do impacto da aplicação das trilhas na aprendizagem dos estudantes, 
por meio do acompanhamento contínuo do desenvolvimento dos mesmos pelos professores e a 
coordenação pedagógica.

§ 12. Os estudantes do 2º ano do Ensino Médio poderão dar sequência na mesma 
área do conhecimento no ano seguinte ou se matricular em outra Trilha de Aprofundamento no 
3º ano.

§  13.  As  aulas  de  Trilhas  de  Aprofundamento  nas  Áreas  do  Conhecimento, 
deverão ser distribuídas aos professores das áreas do conhecimento correspondentes às  trilhas 
ofertadas na escola.

§ 14. Deverão ser lotados no mínimo 2 (dois) e no máximo  3 (três) professores 
por  turma de Trilhas  de Aprofundamento  nas Áreas  do Conhecimento,  formadas  a  partir  das 
escolhas dos estudantes.

Page 10 of 20SEI/ABC - 0027748317 - Portaria

31/03/2022https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&a...



§  15.  Para  a  distribuição  de  carga  horária  das  Trilhas  de Aprofundamento  nas 
Áreas do Conhecimento entre os professores, considerar-se-á o perfil do docente especificado 
no  planejamento  anual  e  dos  componentes  curriculares  descritos  nas  unidades  curriculares 
planejadas para o desenvolvimento das trilhas.

§  16.  O  Catálogo  de  Trilhas  de  Aprofundamento  nas  Áreas  do  Conhecimento 
deverá ser avaliado anualmente, pelas escolas, Coordenadorias Regionais de Educação (CRE) e 
SEDUC.

Art.  11.  Nas  escolas  públicas  estaduais,  conforme  disposto  nas  Matrizes 
Curriculares Unificadas, a oferta dos componentes curriculares de Língua Espanhola ou Estudo 
Orientado  será  optativo  para  o  estudante,  devendo  o mesmo definir  no  ato  da matrícula  qual 
deles irá estudar.

§  1º  A  oferta  dos  componentes  curriculares  de  Língua  Espanhola  e  Estudo 
Orientado pela escola é obrigatória, devendo essa oferta ser organizada conforme o número de 
turmas e de estudantes matriculados em cada ano escolar.

§ 2º Na organização da oferta dos componentes curriculares optativos de Língua 
Espanhola e Estudo Orientado, as escolas deverão adotar os seguintes procedimentos:

I-  divisão  das  vagas  nos  componentes  curriculares  optativos  proporcionais  aos 
interesses dos estudantes e condizentes com o total de turmas e matrículas por ano escolar;

II- criar estratégias de divulgação e orientação aos estudantes, com a finalidade 
de  explicar  as  características  e  finalidades  dos  componentes  optativos,  para  que  os  mesmos 
possam fazer suas escolhas com autonomia tendo em vista seu projeto de vida;

III-  informar  aos  estudantes  que  os  componentes  curriculares  optativos  terão  a 
duração de um ano letivo, não sendo possível realizar trocas no ano letivo;

IV-  formar   turmas  mistas  por  ano  escolar  de  Língua  Espanhola  e  de  Estudo 
Orientado;

V- organizar a oferta das aulas no horário escolar de forma concomitante, sendo 
desenvolvidas no mesmo horário objetivando a otimização do tempo, do espaço físico da escola 
e da aprendizagem.

Art. 12. O componente curricular de Língua Espanhola tem por objetivos:

I- oportunizar aos estudantes a aprendizagem de mais uma língua estrangeira por 
meio do diálogo entre áreas do conhecimento de forma interdisciplinar;

II-  favorecer a compreensão e reconhecimento da diversidade  linguística e suas 
implicações no aspecto cultural da sociedade;

III- permitir a utilização dessa língua estrangeira como veículo de comunicação 
oral e escrita;

IV-  desenvolver  as  competências  gerais  da  BNCC,  proporcionando  aos 
estudantes fazer uso de diferentes linguagens para se inserir no mundo globalizado, plurilíngue 
e multicultural,  reconhecendo, valorizando e  respeitando as diversidades, usos heterogêneos e 
multimodais da língua.
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§ 1º O Planejamento Anual de Língua Espanhola, deverá ser elaborado tendo em 
vista  as  orientações  descritas  no RC-EM/RO,  formações  continuadas  e  cadernos  orientadores 
desenvolvidos pela equipe de elaboração do currículo do ensino médio da SEDUC.

§ 2º Os professores de Língua Espanhola deverão considerar para a definição do 
planejamento anual o diagnóstico  inicial a  respeito dos conhecimentos prévios dos estudantes 
em cada ano escolar.

Art. 13. O componente curricular de Estudo Orientado tem por objetivos:

I-  desenvolver  a  autonomia  de  estudo  do  estudante  a  partir  de  estratégias  de 
metodologias  ativas  favorecendo  a  aquisição  e  o  desenvolvimento  de  rotinas  de  estudos  que 
possibilitem a organização dos processos de aprendizagens dos estudantes;

II-  desenvolver  uma  aprendizagem  significativa,  com  foco  no  protagonismo 
juvenil e no  Projeto de Vida do estudante.

III-  orientar  os  estudantes  a  desenvolverem  o  sentido  de  organização  e 
planejamento por meio de técnicas e métodos de estudo;

IV-  oportunizar  a  experimentação  e  aprofundamento  em práticas  educativas  de 
iniciação  científica  articulando  as  aprendizagens  essenciais  nas  diferentes  áreas  do 
conhecimento.

§  1º  A  organização  curricular  do  componente  Estudo  Orientado  será  definida 
pela equipe de elaboração do currículo do ensino médio da SEDUC, em consonância com as 
habilidades  dos  itinerários  formativos  associadas  às  competências  gerais  da  BNCC  e 
habilidades específicas dos itinerários formativos associadas aos eixos estruturantes.

§  2º  Na  elaboração  do  planejamento  anual  de  Estudo  Orientado,  devem  ser 
consideradas  as  orientações  descritas  nos  cadernos  orientadores,  formações  continuadas 
desenvolvidas pela equipe de elaboração do currículo do ensino médio da SEDUC;

§  3º  Poderá  atuar  como professor  do  componente  curricular Estudo Orientado, 
docentes licenciados em qualquer área do conhecimento.

Art.  14.   O  componente  curricular  Projeto  de  Vida  será  desenvolvido  com  a 
finalidade de desenvolver o protagonismo e a autonomia dos estudantes em sua aprendizagem 
por meio de ações e reflexões voltadas para a promoção do autoconhecimento, valorização dos 
interesses e as potencialidades dos estudantes do ensino médio para pensar e colocar em prática 
a projeção e a construção do seu projeto de vida.

§  1º  O  componente  curricular  Projeto  de  Vida  não  se  limita  à  escolha  de  um 
futuro profissional, mas envolve a preocupação com a formação integral do estudante, para que 
este se realize e se torne um cidadão participativo.
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§ 2º O desenvolvimento do componente curricular Projeto de Vida encontra-se 
alicerçado em bases éticas e sociais, que articulam as conquistas da vida pessoal e coletiva, de 
modo que todos possam se apropriar do seu espaço de forma justa na sociedade contemporânea.

§  3º  Constituem  objetivos  específicos  para  o  trabalho  com  o  componente 
curricular Projeto de Vida:

I-  desenvolver  atividades  que  permitam  ao  estudante  identificar,  valorizar  e 
fortalecer  os  sonhos,  as  aspirações,  os  conhecimentos,  as  habilidades  e  competências 
desenvolvidas  ao  longo  da  trajetória  escolar,  familiar  e  comunitária  para,  desse  modo, 
desenvolver   planejamento  estratégico  e  cidadão  para  o  presente  e  futuro,  considerando  as 
necessidades individuais e coletivas;

II-  estimular  atitudes  cooperativas  e  propositivas  para  o  enfrentamento  dos 
desafios  da  comunidade,  do  mercado  de  trabalho  e  da  sociedade  em  geral,  alicerçadas  no 
conhecimento e na inovação;

III-  promover  autorreflexão  sobre  formas  de  ser  e  existir  a  fim  de  avaliar 
interesses e projetar metas e estratégias para alcançá-los;

IV- organizar  atividades que  favoreçam ao  estudante  estabelecer  significado  às 
experiências  na  escola  e  fora  dela,  de modo  a  se  reconhecer  como  um  cidadão,  como  parte 
integrante da comunidade;

V- favorecer ao estudante refletir sobre histórias da vida real a fim de identificar 
em seu próprio caminho possibilidades de planejar e alcançar metas;

VI- promover atividades que levem os estudantes a compreender que a realização 
de  sonhos  tem  uma  relação  direta  com  dedicação,  apoio  de  muitas  pessoas,  conhecimento 
adquirido e planejamento entre o hoje e o amanhã;

VII-  possibilitar  que  cada  jovem  trace  em  sua  jornada  escolar  minimamente 
aquilo que ele deseja construir em sua vida no curto, médio e longo prazo - nos estudos e/ou no 
mundo do trabalho;

VIII-  levar  o  estudante  a  identificar  caminhos  e  estratégias  para  superar  as 
dificuldades e alicerçar a busca da realização dos sonhos;

IX- incentivar o estudante a se perceber como cidadão que integra a construção 
da  vida  familiar,  escolar,  comunitária,  nacional  e  internacional,  para  que  possa  ser  capaz  de 
ampliar seus horizontes e perspectivas em relação às oportunidades de  inserção no mundo do 
trabalho;

X-  estimular  os  estudantes  a  pensar,  a  argumentar,  a  se  perceber,  a  inventar,  a 
reconhecer seus sonhos e desejos e a ousar;

XI-  apoiar  o  estudante  na  revisão  do  plano  de  ação  do  seu  Projeto  de  Vida 
garantindo  suporte  aos  jovens  para  que  reconheçam  suas  potencialidades  e  vocações, 
identifiquem  perspectivas  e  possibilidades,  construam  aspirações  e  metas  de  formação  e 
inserção profissional presentes e/ou futuras, e desenvolvam uma postura empreendedora, ética e 
responsável para transitar no mundo do trabalho e na sociedade em geral.

  § 4º O planejamento anual do componente curricular de Projeto de Vida deverá 
contemplar  as  competências  gerais  da  BNCC,  competências  socioemocionais  e  habilidades 
específicas dos Itinerários Formativos conforme organização curricular do componente, prevista 
no RC-EM/RO.
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 §  5º  Poderá  atuar  como  professor  do  componente  curricular  Projeto  de  Vida, 
docentes  licenciados  em  qualquer  área  do  conhecimento,  considerando  para  escolha  o  perfil 
definido no RC-EM/RO.

Art.  15.  As  Eletivas  são  componentes  curriculares  que  integram  os  Itinerários 
Formativos  das Matrizes  Curriculares  Unificadas,  sendo  desenvolvidas  em  formato  de  aulas 
interdisciplinares, ofertadas semestralmente.

§ 1º As Eletivas devem estimular a curiosidade e a busca pelo conhecimento por 
meio  do  trabalho  com metodologias  ativas  que  favoreçam o  protagonismo  dos  estudantes  no 
processo de aprendizagem, mediante a consecução dos seguintes objetivos:

I- ampliar, diversificar e/ou aprofundar objetos do conhecimento, procedimentos 
ou temáticas dos componente curriculares ou áreas do conhecimento da Formação Geral Básica 
não asseguradas na sua plenitude no cotidiano escolar;

II-  contribuir  para  o  desenvolvimento  das  competências  gerais  da  BNCC  e 
habilidades  específicas  dos  Itinerários  Formativos  relacionadas  aos  eixos  estruturantes  e 
associadas às quatro áreas do conhecimento e ao mundo do trabalho;

III-  possibilitar  o  desenvolvimento  dos   Temas  Contemporâneos  Transversais 
(TCTs) nas áreas e inter áreas do conhecimentos considerando as necessidades regionais, locais 
e o projeto de vida do estudante

IV-  possibilitar  o  exercício  da  escolha  e  participação,  de  acordo  com  os 
interesses e necessidades de aprendizagem dos estudantes;

V- permitir aos estudantes o contato com novos conhecimentos, novos desafios, 
múltiplas  linguagens,  considerando  a  importância  do  enriquecimento  das  vivências  na  escola 
para o pleno processo de construção e consolidação de sua identidade cultural e social.

VI-  possibilitar  aos  estudantes  a  oportunidade  de  enriquecer  seu  próprio 
currículo, diversificando e enriquecendo o Itinerário Formativo;

VII-  oportunizar  discutir  temas  da  atualidade,  que  não  estão  contemplados  nos 
TCTs;

VIII- propiciar a criação artística, científica, elaboração e realização de projetos 
sociais dentre outras possibilidades;

IX-  possibilitar  aos  estudantes  desenvolver  estudos  de  acordo  com  os  seus 
interesses relacionados aos seus Projetos de Vida e/ou da comunidade a que pertencem;

X-  favorecer  a  aquisição  de  competências  específicas  para  a  continuidade  dos 
estudos e para o mundo do trabalho.

§  2º  Para  o  desenvolvimento  das  Eletivas  deverão  ser  garantidas  as  seguintes 
condições:

I-  cada  Eletiva  terá  a  duração  de  um  semestre,  possibilitando  aos  estudantes 
experimentar diferentes temas, vivências e aprendizagens;

II- formação de turmas mistas entre os estudantes,  independente do ano escolar 
do ensino médio;

III- oferta a cada semestre de Eletivas inéditas visando ampliar as possibilidades 
de escolha e matrícula dos estudantes;
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IV- autonomia aos estudantes para realizarem a escolha e matrícula em Eletivas 
disponibilizadas pelas escola, conforme seu interesse, sendo uma Eletiva a cada semestre;

V-  flexibilização  do  processo  de  escolha  pelos  estudantes  que  poderão  cursar 
Eletivas associadas à mesma área do conhecimento, Formação Técnica e Profissional em que 
estiver se aprofundando ou optar por diversificar a sua formação, escolhendo Eletivas de temas 
de seu interesse associados a outras áreas do conhecimento;

VI-  organização  do  horário  das  aulas  de Eletivas,  das  turmas mistas,  de  forma 
que ocorram concomitantemente.

§  3º  As  escolas  que  ofertarem  itinerários  de Formação  Técnica  e  Profissional, 
poderão  incluir como Eletivas cursos de qualificação profissional, observando a carga horária 
especificada na Matriz Curricular Unificada,  sendo  esta  opção  específica para  estudantes  que 
optarem por aprofundamento em Formação Técnica e Profissional.

§  4º  A  ementa  de  Eletivas  deve  ser  planejada  pelos  professores,  conforme 
modelo de planejamento orientado no RC-EM/RO, considerando a escuta aos estudantes, seus 
interesses e projetos de vida, além do contexto e necessidades de aprendizagem em cada escola.

§  5º  A  Ementa  das  Eletivas  serão  validadas  pelo  Coordenador  Pedagógico  da 
escola e enviadas para a Subgerência do Ensino Médio-GEB/SEDUC, de modo a constituírem o 
acervo de ementas, com possibilidade de replicabilidade entre as escolas de ensino médio.

§  6º O  desenvolvimento  das  Eletivas  será  por  professores  com  habilitação  em 
qualquer  área  do  conhecimento,  devendo  ser  lotado um professor  por Eletiva,  primando pelo 
trabalho colaborativo entre os docentes deste componente curricular.

§  7º  Para  a  definição  das  Eletivas,  em  consonância  com  o  RC-EM/RO,  serão 
considerados os seguintes procedimentos:

I-  realização de processo de escuta dos estudantes e análise dos  indicadores de 
desempenho das turmas;

II-  definição  das  prioridades  que  podem  ser  atendidas  pelas  Eletivas 
considerando o disposto no inciso I deste parágrafo;

III- definição e validação dos critérios de inscrição e remanejamento de estudante 
nas Eletivas;

IV- organização das ementas e do cronograma para posterior divulgação;

V- preparação de material de  apresentação das  ementas  e divulgação  interativa 
das temáticas do semestre aos estudantes;

VI- realização da inscrição dos estudantes na Eletiva de sua escolha;

VII- monitoramento do desenvolvimento das aulas de cada Eletiva;

VIII-  análise dos  resultados das Eletivas quanto ao desempenho dos estudantes 
nos componentes curriculares da BNCC e no Projeto de Vida;

IX-  organização  e  execução  semestralmente  da  culminância  das  Eletivas 
protagonizada pelos estudantes dos resultados da Eletiva da qual participaram;
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X-  realização  de  ajustes  necessários  no  planejamento,  nas  ementas,  nos 
procedimentos, nos recursos e nas formas de avaliação das Eletivas.

§  8º  Poderá  atuar  como  professor  do  componente  curricular  de  Eletivas  os 
docentes licenciados em qualquer área do conhecimento, considerando o perfil apresentado no 
RC-EM/RO.

Art.  16.  O  componente  curricular  Pós-Médio  será  desenvolvido  no  3º  ano  do 
ensino  médio  e  tem  como  foco  trabalhar  diferentes  perspectivas  relacionadas  ao  mundo  do 
trabalho e as múltiplas oportunidades de atuação produtiva na sociedade tendo em vista o seu 
Projeto de Vida.

§ 1º Constituem-se objetivos específicos do componente curricular Pós-Médio:

I-  contribuir  para  o  desenvolvimento  das  competências  gerais  da  BNCC  e 
habilidades específicas dos itinerários formativos associadas às quatro áreas do conhecimento e 
ao mundo do trabalho;

II- preparar os estudantes para escolha da formação profissional tendo em vista o 
seu Projeto de Vida;

III-  apoiar  e  qualificar  os  estudantes  na  sua  preparação  cognitiva,  emocional  e 
com  foco  ainda  na  educação  financeira,  em  vista  das  avaliações  para  ingresso  no  ensino 
superior;

IV- esclarecer as oportunidades de cursos oferecidos pelas Instituições de Ensino 
Superior e orientá-los quanto às suas escolhas.

§  2º  A  organização  curricular  do  componente  Pós-Médio  será  definida  pela 
equipe  de  elaboração  do  currículo  do  ensino  médio  da  SEDUC,  em  consonância  com  as 
habilidades  dos  itinerários  formativos  associadas  às  competências  gerais  da  BNCC  e 
habilidades específicas dos itinerários formativos associadas aos eixos estruturantes.

§  3º Na  elaboração  do  Planejamento Anual  de  Pós-Médio  pela  escola  se  deve 
considerar  as  orientações  descritas  nos  cadernos  orientadores,  formações  continuadas 
desenvolvidas pela equipe de elaboração do currículo do ensino médio da SEDUC.

§ 4º Poderá atuar como professor do componente curricular Pós-Médio docentes 
licenciados em qualquer área do conhecimento.

Art. 17. A Atividade de Extensão tem a finalidade de expandir e aprofundar os 
conceitos e aprendizados desenvolvidos no ambiente escolar junto à comunidade.

§  1º  A  coordenação  e  planejamento  da  Atividade  de  Extensão  é  de 
responsabilidade da equipe gestora e pedagógica da escola com a participação dos professores e 
estudantes.
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§ 2º No desenvolvimento da carga horária de Atividade de Extensão poderão ser 
desenvolvidas as seguintes ações, dentre outras:

I- socialização de atividades em relação às aulas de Projeto de Vida;

II- feiras artísticas, culturais e de ciências;

III- visitas ou excursões;

IV- culminâncias de projetos;

V- pesquisa de campo.

§  3º  A  Atividade  de  Extensão  deverá  ser  planejada  pela  equipe  pedagógica  e 
professores  considerando  o  desenvolvimento  das  competências  gerais  e  habilidades  dos 
itinerários formativos, contemplando os eixos estruturantes.

§  4º  O  desenvolvimento  da  carga  horária  da  Atividade  de  Extensão  poderá 
ocorrer integralmente em um dia ou parcialmente, conforme o planejamento da escola.

§  5º  Não  será  lotado  professor  específico  para  desenvolver  a  Atividade  de 
Extensão,  a  carga  horária  será  cumprida  de  forma  coletiva  por meio  do  desenvolvimento  de 
projeto a ser executado entre docentes, equipe pedagógica e estudantes.

§ 6º A carga horária da Atividade de Extensão integra a carga horária anual do 
ano escolar.

§  7º  Os  trabalhos  desenvolvidos  pelos  estudantes  visando  a  realização  da 
Atividade de Extensão se dá inter e extra escola.

§ 8º As ações da Atividade de Extensão consiste na culminância dos estudos e 
aprofundamentos realizados na BNCC e no Itinerário Formativo.

 Art.  18.  Os  critérios  para  o  desenvolvimento  dos  componentes  curriculares  e 
projetos curriculares integradores específicos da Matriz Curricular Unificada para as EEEMTI, 
para o Projeto de Ensino Médio com Mediação Tecnológica, para Educação Escolar Indígena e 
para o Ensino Médio do Campo serão definidos em Portarias específicas.

Art. 19. Na  lotação dos professores deverá ser cumprido o que preconiza a Lei 
Complementar n.º 680/2012, alterada pela Lei Complementar n.º  887, de 4 de julho de 2016.

Parágrafo único. Iniciando em 2022 e progressivamente até 2024, os professores 
que atuam no Ensino Médio, deverão estar lotados com aulas nos componentes curriculares da  
Formação Geral e dos Itinerários Formativos, obrigatoriamente.

Art. 20. A avaliação do desempenho do estudante é regida pelo disposto na Lei 
de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação  (LDB),  nas  normas  específicas  expedidas  pelo  Conselho 
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Estadual de Educação e Secretaria de Estado da Educação devendo ocorrer de forma contínua e 
cumulativa.

§1º A verificação do rendimento escolar nos componentes curriculares da Base 
Nacional Comum Curricular ocorrerá conforme disposto em Portaria específica expedida pela 
Secretaria de Estado da Educação vigente.

§  2° O  desempenho  do  estudante  nos  componentes  curriculares  dos  Itinerários 
Formativos deve ser registrado mediante seus instrumentais específicos a serem definidos pela 
escola considerando-os na análise global de cada estudante e ser objeto de discussão, análise e 
encaminhamento do Conselho de Classe.

§  3º  Os  objetos  do  conhecimento  dos  componentes  curriculares  de  Arte  e 
Educação Física da Base Nacional Comum Curricular e os da Parte Diversificada deverão ser 
avaliados e os seus resultados não serão contabilizados para fins de retenção do estudante.

§ 4º Os estudantes do ensino médio que tenham ficado retido em componente(s) 
curricular(es) da Base Nacional Comum Curricular  têm direito as alternativas pedagógicas do 
Programa Estadual de Correção de Fluxo: integrar para concluir, elencadas nos incisos do artigo 
4º da Portaria n.º 239/2020/SEDUC e respectivas alterações.

Art.  21.  A  avaliação  do  desempenho  dos  estudantes  nos  componentes 
curriculares e projetos dos Itinerários Formativos terão caráter formativo, sendo que deverão ser 
considerados os critérios discriminados nos parágrafos deste artigo e não reterão no ano escolar.

§ 1º A avaliação da aprendizagem nas Eletivas ocorrerá por meio de observação 
sistemática que considere os critérios de qualidade da participação do estudante nos processos 
de planejamento,  execução  e  avaliação das  atividades,  envolvimento pessoal  e disposição  em 
contribuir  com  o  grupo,  mudança  de  atitude,  de  domínio  de  conteúdo  e  aplicação  do  que 
aprendeu em situações práticas, utilizando os seguintes instrumentos, dentre outros:

I- registro do desempenho do estudante;

II- portfólio;

III- observação rotineira pelo professor.

§ 2º A avaliação do desenvolvimento do estudante no componente curricular de 
Estudo  Orientado  compreenderá  o  registro  dos  avanços  e  das  dificuldades  dos  mesmos 
utilizando os seguintes instrumentos, dentre outros:

I- autoavaliação;

II- acompanhamento de comportamento observáveis;

III- agenda.
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§ 3º O componente curricular Projeto de Vida não terá atribuição de nota, sendo 
que  a  avaliação  da  aprendizagem  dos  estudantes  será  procedida  por  meio  dos  seguintes 
instrumentos, dentre outros:

I- autoavaliação realizada no início e no término de cada ano letivo e sempre que 
o processo de ensino-aprendizagem demandar;

II- registros do professor de Projeto de Vida efetuados no decorrer do bimestre, 
com  a  finalidade  diagnóstica,  processual  e  formativa,  utilizando  as  produções  dos  estudantes 
como  parâmetros  para  analisar  o  desenvolvimento  dos  mesmos  e  das  práticas  pedagógicas, 
compreendidas como instrumento de aprendizagem que permitem a retomada e reorganização 
do processo de ensino;

III- avaliação de satisfação das aulas realizada bimestralmente com a finalidade 
de  verificar  a  aplicação  do  currículo  previsto  do  componente  curricular  Projeto  de  Vida 
constatando  se  os  estudantes  possuem  entendimento  concreto  a  respeito  das  competências  e 
habilidades desenvolvidas.

§ 4º  A avaliação da aprendizagem no componente curricular Pós-Médio objetiva 
verificar a apropriação de conhecimentos e informações por parte do estudante que contribuam 
para sua  tomada de decisão considerando as possibilidades que o mesmo tem diante de si e a 
compreensão  das  relações  dinâmicas  do  mundo  produtivo,   utilizando  os  seguintes 
instrumentos, dentre outros:

I- registros de observação do professor;

II- auto avaliação do estudante;

III- avaliação em grupo.

§ 5º A avaliação do desenvolvimento do estudante no componente curricular de 
Língua  Espanhola  compreenderá  o  registro  dos  avanços  e  das  dificuldades  dos  mesmos 
utilizando os seguintes instrumentos, dentre outros:

I- registro do desempenho do estudante;

II- portfólio;

III- observação rotineira pelo professor.

§  6º A  avaliação  da  aprendizagem  no  componente  curricular  de  Trilhas  de 
Aprofundamento  nas  Áreas  do  Conhecimento  terá a finalidade  diagnóstica,  processual  e 
formativa,  possibilitando  ao  professor  observar  e  conhecer  a  realidade,  peculiaridades  e 
necessidades  dos  estudantes,  sendo desenvolvida  utilizando  os  seguintes  instrumentos,  dentre 
outros:

I- elaboração de relatório técnico;

II- apresentação de portfólio;

III- apresentação artística;

IV- produção de protótipos diversificados;

V- produção de material audiovisual;

VI- produção de material científico;

VII- criação de artes visuais;                
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VIII- produção de estudo de caso;

IX- produção de resumos descritivos, críticos ou expandidos;

X- produção de recursos e aplicativos digitais;

XI- organização de eventos;

XII- elaboração de projeto de intervenção;

XIII- produção de conteúdos na web;

XIV- provas escritas.

§ 7º A avaliação da aprendizagem dos estudantes no projeto curricular integrador 
Atividades  de  Extensão  será  desenvolvida  considerando  os  objetivos  e  estratégias  propostos 
para o desenvolvimento do mesmo, não sendo atribuídas notas aos estudantes.

§  8º  A  avaliação  do  desempenho  dos  estudantes  nos  demais  componentes  e 
projetos curriculares integradores das Matrizes Curriculares Unificadas constantes nos Anexos 
II, III, IV, V, VI e VII serão dispostas nas Portarias específicas.

Art.  22. Os  casos  omissos  serão  esclarecidos  por meio  de Notas  Técnicas  sob 
responsabilidade da equipe de elaboração do currículo do ensino médio da SEDUC.

 Art. 23. Esta Portaria e seus anexos entram em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU, 
Secretário(a), em 31/03/2022, às 13:14, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 
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ANEXO I: MATRIZ CURRICULAR - ENSINO MÉDIO REGULAR - DIURNO 

BNCC 
PARTE 

DIVERSIFICADA 
ITINERÁRIO 
FORMATIVO 

 
 

ÁREAS DO 
CONHECIMENTO 

 
COMPONENTES 
CURRICULARES - 

UNIDADES 
CURRICULARES 

1º ANO 2º ANO 3º ANO TOTAL 

Nº de 
aulas 

presenciais 
semanais 

Nº de aulas 
a distância 
semanais 

Nº de 
aulas 
anuais 

CH de 
aulas 
anuais 

Nº de 
aulas 

presenciais 
semanais 

Nº de 
aulas a 
distância 
semanais 

Nº de 
aulas 
anuais 

CH de 
aulas 
anuais 

Nº de 
aulas 

presenciais 
semanais 

Nº de 
aulas a 
distância 
semanais 

Nº de 
aulas 
anuais 

CH de 
aulas 
anuais 

Nº 
TOTAL 

DE 
AULAS 

ANUAIS 

CARGA 
HORÁRIA 

ANUAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

BASE NACIONAL 
COMUM 

CURRICULAR 
(FORMAÇÃO 

GERAL BÁSICA) 

 
 

LINGUAGENS E 
SUAS 

TECNOLOGIAS 

Língua 
Portuguesa 

3 1 160 128 3 0 120 96 3 0 120 96 400 320 

Arte 1 1 80 64 0 0 0 0 1 0 40 32 120 96 

Língua Inglesa 1 1 80 64 1 0 40 32 0 0 0 0 120 96 

Educação Física 1 0 40 32 1 0 40 32 1 0 40 32 120 96 

MATEMÁTICA E 
SUAS 

TECNOLOGIAS 

 
Matemática 

 
3 

 
1 

 
160 

 
128 

 
3 

 
1 

 
160 

 
128 

 
3 

 
0 

 
120 

 
96 

 
440 

 
352 

 
CIÊNCIAS DA 
NATUREZA E 

SUAS 
TECNOLOGIAS 

Física 2 0 80 64 1 0 40 32 1 0 40 32 160 128 

Química 2 0 80 64 1 0 40 32 1 0 40 32 160 128 

Biologia 2 0 80 64 1 0 40 32 1 0 40 32 160 128 

 
 

 
CIÊNCIAS 

HUMANAS E 
SOCIAIS 

APLICADAS 

História 1 0 40 32 1 0 40 32 1 0 40 32 120 96 

Geografia 1 0 40 32 1 0 40 32 1 0 40 32 120 96 

Sociologia 1 0 40 32 1 0 40 32 1 0 40 32 120 96 

Filosofia 1 0 40 32 1 0 40 32 1 0 40 32 120 96 

 
PARTE 

DIVERSIFICADA 

História de 
Rondônia 

1 0 40 32 0 0 0 0 0 0 0 0 40 32 

Geografia de 
Rondônia 

1 0 40 32 0 0 0 0 0 0 0 0 40 32 

TOTAL BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR - FGB 21 4 1000 800 15 1 640 512 15 0 600 480 2240 1792 

 

 
ITINERÁRIO 
FORMATIVO 

Trilhas de Aprofundamento nas Áreas 
do Conhecimento 

0 0 0 0 5 4 360 288 5 4 360 288 720 576 

Língua Espanhola ou Estudo 
Orientado 

0 1 40 32 1 0 40 32 1 0 40 32 120 96 

Projeto de vida 2 0 80 64 2 0 80 64 1 1 80 64 240 192 

Eletivas 2 1 120 96 2 1 120 96 2 1 120 96 360 288 

 Pós Médio 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 40 32 40 32 

Atividade de Extensão 0 0 0 8 0 0 0 8 0 0 0 8 0 24 

TOTAL ITINERÁRIO FORMATIVO 4 2 240 200 10 5 600 488 10 6 640 520 1480 1208 

SUBTOTAL 25 6 1240 1000 25 6 1240 1000 25 6 1240 1000 3720 3000 

TOTAL GERAL 31 1240 1000 31 1240 1000 31 1240 1000 3720 3000 

1. Indicadores: 
2. Dias letivos anuais: 200 dias 
3. Carga horária anual: 1000 horas 
4. Carga horária presencial anual:808 / ano escolar sendo 800h de aulas presenciais e 8h de atividades de extensão  
5. Carga horária a distância anual: 192 / ano escolar de aulas à distância Módulo Semanal: 40 semanas 
6. Módulo Aula: 48 minutos 
7. Módulo intervalo: 15 minutos 
8. Número de aulas semanais: 31 aulas, sendo: 
a. Número de aulas presenciais semanais: 25 aulas 
b. Número de aulas presencias por dia: 5 aulas 
c. Número de aulas a distância semanais: 6 aulas 
d. Número de aulas a distância por dia: 4 dias na semana com 1 aula à distância por dia; e 1 dia na semana com 2 aulas a distância por dia; 
9. Dias letivos semanais: 5 dias 
10. Carga horária diária de aulas presenciais: 4 horas 
11. Carga horária diária de aulas a distância: 48min para 1 aula; 96 min para 2 aulas;



 
 

ANEXO II: MATRIZ CURRICULAR - ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL 

 
BNCC PARTE DIVERSIFICADA 

ITINERÁRIO FORMATIVO 

 
 

ÁREAS DO CONHECIMENTO 

COMPONENTES 
CURRICULARES - 
UNIDADES 
CURRICULARES 

1º ANO 2º ANO 3º ANO TOTAL 

Nº de aulas 
semanais 

Nº de aulas 
anuais 

 
CH anual 

Nº de 
aulas 

semanais 

Nº de aulas 
anuais 

 
CH anual 

Nº de 
aulas 

semanais 

Nº de aulas 
anuais 

 
CH anual Nº TOTAL DE 

AULAS ANUAIS 

CARGA 
HORÁRIA 

ANUAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
BASE NACIONAL COMUM 

CURRICULAR 
(FORMAÇÃO GERAL BÁSICA) 

 
 

LINGUAGENS E SUAS 
TECNOLOGIAS 

Língua Portuguesa 4 160 128 3 120 96 3 120 96 400 320 

Arte 2 80 64 0 0 0 1 40 32 120 96 

Língua Inglesa 2 80 64 1 40 32 0 0 0 120 96 

Educação Física 1 40 32 1 40 32 1 40 32 120 96 

 
MATEMÁTICA E SUAS 

TECNOLOGIAS 

 

Matemática 

 

4 

 

160 

 

128 

 

4 

 

160 

 

128 

 

3 

 

120 

 

96 

 

440 

 

352 

 
CIÊNCIAS DA NATUREZA E 

SUAS TECNOLOGIAS 

Física 2 80 64 1 40 32 1 40 32 160 128 

Química 2 80 64 1 40 32 1 40 32 160 128 

Biologia 2 80 64 1 40 32 1 40 32 160 128 

 
 
 
 

CIÊNCIAS HUMANAS E 
SOCIAIS APLICADAS 

História 1 40 32 1 40 32 1 40 32 120 96 

Geografia 1 40 32 1 40 32 1 40 32 120 96 

Sociologia 1 40 32 1 40 32 1 40 32 120 96 

Filosofia 1 40 32 1 40 32 1 40 32 120 96 

 
PARTE DIVERSIFICADA 

História de Rondônia 1 40 32 0 0 0 0 0 0 40 32 

Geografia de Rondônia 1 40 32 0 0 0 0 0 0 40 32 

TOTAL BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR - FGB 25 1000 800 16 640 512 15 600 480 2240 1792 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ITINERÁRIO FORMATIVO 

Trilha de Aprofundamento nas Áreas do 
Conhecimento 0 0 0 12 480 384 12 480 384 960 768 

Língua Espanhola 1 40 32 1 40 32 1 40 32 120 96 

Projeto de Vida 2 80 64 2 80 64 2 80 64 240 192 

Pós Médio 0 0 0 0 0 0 1 40 32 40 32 

Eletivas 3 120 96 3 120 96 3 120 96 360 288 

Avaliação Semanal 2 80 64 2 80 64 2 80 64 240 192 

Práticas Experimentais 4 160 128 3 120 96 3 120 96 400 320 

Estudos Orientado 3 120 96 3 120 96 3 120 96 360 288 

Nivelamento Língua Portuguesa 2 80 64 1 40 32 1 40 32 160 128 

Nivelamento Matemática 2 80 64 1 40 32 1 40 32 160 128 

Tutoria 1 40 32 1 40 32 1 40 32 120 96 

Clubes de Protagonismo 0 0 60 0 0 60 0 0 60 0 180 

TOTAL ITINERÁRIO FORMATIVO 20 800 700 29 1160 988 30 1200 1020 3160 2708 

TOTAL GERAL 45 1800 1500 45 1800 1500 45 1800 1500 5400 4500 

 

Indicadores: 

1. Dias letivos anuais: 200 dias 

2. Carga horária anual: 1500 horas 

3. Módulo Semanal: 40 semanas 

4. Módulo Aula: 48 minutos 

5. Módulo intervalo: 20 minutos 

6. Número de aulas semanais: 46 aulas 

7. Dias letivos semanais: 5 dias 

8. Carga horária diária das aulas: 7h30min 

 
 
 
 
 
 



 

ANEXO III - MATRIZ CURRICULAR – PROJETO DE ENSINO MÉDIO COM MEDIAÇÃO TECNOLÓGICA 
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Á
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A
N

U
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BASE 
NACIONAL 
COMUM 

CURRICULAR 
(FORMAÇÃO 

GERAL 
BÁSICA) 

LINGUAGENS E 
SUAS 

TECNOLOGIAS 

Língua 
Portuguesa 48 16 144 48 192 96 32 128 48 0 144 0 144 96 0 96 48 0 144 0 144 96 0 96 480 320 

Arte 16 16 48 48 96 32 32 64 0 0 0 0 0 0 0 0 16 0 48 0 48 32 0 32 144 96 

Língua Inglesa 16 16 48 48 96 32 32 64 16 0 48 0 48 32 0 32 0 0 0 0 0 0 0 0 144 96 

Educação Física 16 0 48 0 48 32 0 32 16 0 48 0 48 32 0 32 16 0 48 0 48 32 0 32 144 96 

MATEMÁTICA E 
SUAS 

TECNOLOGIAS Matemática 48 16 144 48 192 96 32 128 48 16 144 48 192 96 32 128 48 0 144 0 144 96 0 96 528 352 

CIÊNCIAS DA 
NATUREZA E 

SUAS 
TECNOLOGIAS 

Física 32 0 96 0 96 64 0 64 16 0 48 0 48 32 0 32 16 0 48 0 48 32 0 32 192 128 

Química 32 0 96 0 96 64 0 64 16 0 48 0 48 32 0 32 16 0 48 0 48 32 0 32 192 128 

Biologia 32 0 96 0 96 64 0 64 16 0 48 0 48 32 0 32 16 0 48 0 48 32 0 32 192 128 

CIÊNCIAS 
HUMANAS E 

SOCIAIS 
APLICADAS 

História 16 0 48 0 48 32 0 32 16 0 48 0 48 32 0 32 16 0 48 0 48 32 0 32 144 96 

Geografia 16 0 48 0 48 32 0 32 16 0 48 0 48 32 0 32 16 0 48 0 48 32 0 32 144 96 

Sociologia 16 0 48 0 48 32 0 32 16 0 48 0 48 32 0 32 16 0 48 0 48 32 0 32 144 96 

Filosofia 16 0 48 0 48 32 0 32 16 0 48 0 48 32 0 32 16 0 48 0 48 32 0 32 144 96 

PARTE 
DIVERSIFICA

DA 

História de 
Rondônia 16 0 48 0 48 32 0 32 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 48 32 

Geografia de 
Rondônia 16 0 48 0 48 32 0 32 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 48 32 

TOTAL BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR - FGB 336 64 1008 192 1200 672 128 800 240 16 720 48 768 480 32 512 240 0 720 0 720 480 0 480 2688 1792 

ITINERÁRIO FORMATIVO 

Trilhas de 
Aprofundamento nas 
Áreas do Conhecimento 0 0 0 0 0 0 0 0 60 64 180 192 372 120 128 248 68 64 204 192 396 136 128 264 768 512 

Língua Espanhola ou 
Estudo Orientado 0 9 0 27 27 0 18 18 10 0 30 0 30 20 0 20 10 0 30 0 30 20 0 20 87 58 

Projeto de vida 16 0 48 0 48 32 0 32 16 0 48 0 48 32 0 32 5 16 15 48 63 10 32 42 159 106 

Eletivas 17 16 51 48 99 34 32 66 30 16 90 48 138 60 32 92 37 16 111 48 159 74 32 106 396 264 

Pós Médio 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 16 0 48 0 48 32 0 32 48 32 

Noções básicas de 
Agroecologia e 
Zootecnia - NBAZ 27 7 81 21 102 54 14 68 40 0 120 0 120 80 0 80 20 0 60 0 60 40 0 40 282 188 

Atividades de Extensão 0 0 0 0 0 16 0 16 0 0 0 0 0 16 0 16 0 0 0 0 0 16 0 16 0 48 

TOTAL ITINERÁRIO FORMATIVO 60 32 180 96 276 136 64 200 156 80 468 240 708 328 160 488 156 96 468 288 756 328 192 520 1740 1208 

TOTAL GERAL 396 96 1188 288 1476 808 192 1000 396 96 1188 288 1476 808 192 1000 396 96 1188 288 1476 808 192 1000 4428 3000 

 
Indicadores:       
1. Dias letivos anuais: 209 dias       
2. Carga horária anual: 1000 horas       
3. Carga horária presencial anual: 808h / ano escolar sendo 792h de aulas presenciais e 16h de atividades de extensão       
4. Carga horária a distância anual: 192h / ano escolar de aulas a distância       
5. Módulo Semanal: 41 semanas       
6. Módulo Aula: 40 minutos       
7. Módulo intervalo: 10 minutos       
8. Número de aulas semanais: 36 aulas, sendo:       
8.1. Número de aulas presenciais semanais: 30 aulas       
8.2. Número de aulas presencias por dia: 6 aulas       
8.3. Número de aulas a distância semanais: 6 aulas       
8.4. Número de aulas a distância por dia: 4 dias na semana com 1 aula a distância por dia; e 1 dia na semana com 2 aulas a distância por dia;      
9. Dias letivos semanais: 5 dias       
10. Carga horária diária de aulas presenciais: 4 horas       
11. Carga horária diária de aulas a distância: 48min para 1 aula; 96 min para 2 aulas;       

 



 
 

ANEXO IV - MATRIZ CURRICULAR - ENSINO MÉDIO REGULAR DO CAMPO - DIURNO 
BNCC 
PARTE 

DIVERSIFICADA 
ITINERÁRIO 
FORMATIVO 

 

ÁREAS DO 
CONHECIMENTO 

COMPONENTES 
CURRICULARES - 

UNIDADES 
CURRICULARES 

 

1º ANO 
 

2º ANO 
 

3º ANO 
 

TOTAL 

Nº de aulas 
presenciais 
semanais 

Nº de aulas 
a distância 
semanais 

Nº de 
aulas 

anuais 

CH de 
aulas 

anuais 

Nº de aulas 
presenciais 
semanais 

Nº de aulas 
a distância 
semanais 

Nº de 
aulas 

anuais 

CH de 
aulas 

anuais 

Nº de aulas 
presenciais 
semanais 

Nº de aulas 
a distância 
semanais 

Nº de 
aulas 

anuais 

CH de 
aulas 

anuais 

Nº TOTAL 
DE AULAS 
ANUAIS 

CARGA 
HORÁRIA 

ANUAL 

 
 
 
 
 

 
BASE 

NACIONAL 
COMUM 

CURRICULAR 
(FORMAÇÃO 

GERAL BÁSICA) 

 
LINGUAGENS E 

SUAS 
TECNOLOGIAS 

Língua 
Portuguesa 

3 1 160 128 3 0 120 96 3 0 120 96 400 320 

Arte 1 1 80 64 0 0 0 0 1 0 40 32 120 96 

Língua Inglesa 1 1 80 64 1 0 40 32 0 0 0 0 120 96 

Educação Física 1 0 40 32 1 0 40 32 1 0 40 32 120 96 

MATEMÁTICA E 
SUAS 

TECNOLOGIAS 

 
Matemática 

 
3 

 
1 

 
160 

 
128 

 
3 

 
1 

 
160 

 
128 

 
3 

 
0 

 
120 

 
96 

 
440 

 
352 

CIÊNCIAS DA 
NATUREZA E 

SUAS 
TECNOLOGIAS 

Física 2 0 80 64 1 0 40 32 1 0 40 32 160 128 

Química 2 0 80 64 1 0 40 32 1 0 40 32 160 128 

Biologia 2 0 80 64 1 0 40 32 1 0 40 32 160 128 

 
 
 

CIÊNCIAS 
HUMANAS E 

SOCIAIS 
APLICADAS 

História 1 0 40 32 1 0 40 32 1 0 40 32 120 96 

Geografia 1 0 40 32 1 0 40 32 1 0 40 32 120 96 

Sociologia 1 0 40 32 1 0 40 32 1 0 40 32 120 96 

Filosofia 1 0 40 32 1 0 40 32 1 0 40 32 120 96 

 
PARTE 

DIVERSIFICADA 

História de 
Rondônia 

1 0 40 32 0 0 0 0 0 0 0 0 40 32 

Geografia de 
Rondônia 

1 0 40 32 0 0 0 0 0 0 0 0 40 32 

TOTAL BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR - FGB 21 4 1000 800 15 1 640 512 15 0 600 480 2240 1792 

 
 
 
 

 
ITINERÁRIO 
FORMATIVO 

Trilhas de Aprofundamento nas Áreas 
do Conhecimento 

0 0 0 0 4 4 320 256 4 4 320 256 640 512 

Língua Espanhola ou Estudo 
Orientado 

0 1 40 32 1 0 40 32 1 0 40 32 120 96 

Projeto de vida 1 0 40 32 2 0 80 64 1 1 80 64 200 160 

Eletivas 2 1 120 96 2 1 120 96 2 1 120 96 360 288 

Pós Médio 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 40 32 40 32 

Noções Básicas de Agroecologia e 
Zootecnia (NBAZ) 

1 0 40 32 1 0 40 32 1 0 40 32 120 96 

Atividade de Extensão 0 0 0 8 0 0 0 8 0 0 0 8 0 24 

TOTAL ITINERÁRIO FORMATIVO 4 2 240 200 10 5 600 488 10 6 640 520 1480 1208 

SUBTOTAL 25 6 1240 1000 25 6 1240 1000 25 6 1240 1000 3720 3000 

TOTAL GERAL 31 1240 1000 31 1240 1000 31 1240 1000 3720 3000 

 
Indicadores: 

1. Dias letivos anuais: 200 dias 
2. Carga horária anual: 1000 horas 
3. Carga horária presencial anual:808 / ano escolar sendo 800h de aulas presenciais e 8h de atividades de extensão  
4. Carga horária à distância anual: 192 / ano escolar de aulas à distância  
5. Módulo Semanal: 40 semanas 
6. Módulo Aula: 48 minutos 
7. Módulo intervalo: 15 minutos 
8. Número de aulas semanais: 31 aulas, sendo: 
a. Número de aulas presenciais semanais: 25 aulas 
b. Número de aulas presencias por dia: 5 aulas 
c. Número de aulas a distância semanais: 6 aulas 
d. Número de aulas a distância por dia: 4 dias na semana com 1 aula a distância por dia; e 1 dia na semana com 2 aulas a distância por dia; 
9. Dias letivos semanais: 5 dias 
10. Carga horária diária de aulas presenciais: 4 horas 
11. Carga horária diária de aulas a distância: 48min para 1 aula; 96 min para 2 aulas;



 

ANEXO V - MATRIZ CURRICULAR - ENSINO MÉDIO REGULAR DO CAMPO POR COMPONENTE CURRICULAR - DIURNO 
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BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR (FORMAÇÃO GERAL BÁSICA) 

 
 

LINGUAGENS E SUAS TECNOLOGIAS 

Língua 
Portuguesa 120 40 160 96 32 128 120 0 120 96 0 96 120 0 120 96 0 96 400 320 

Arte 40 40 80 32 32 64 0 0 0 0 0 0 40 0 40 32 0 32 120 96 

Língua Inglesa 40 40 80 32 32 64 40 0 40 32 0 32 0 0 0 0 0 0 120 96 

Educação Física 40 0 40 32 0 32 40 0 40 32 0 32 40 0 40 32 0 32 120 96 

MATEMÁTICA E SUAS 
TECNOLOGIAS 

 
Matemática 

 
120 

 
40 

 
160 

 
96 

 
32 

 
128 

 
120 

 
40 

 
160 

 
96 

 
32 

 
128 

 
120 

 
0 

 
120 

 
96 

 
0 

 
96 

 
440 

 
352 

CIÊNCIAS DA NATUREZA E SUAS TECNOLOGIAS Física 80 0 80 64 0 64 40 0 40 32 0 32 40 0 40 32 0 32 160 128 

Química 80 0 80 64 0 64 40 0 40 32 0 32 40 0 40 32 0 32 160 128 

Biologia 80 0 80 64 0 64 40 0 40 32 0 32 40 0 40 32 0 32 160 128 

 
 
 

CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS APLICADAS 

História 40 0 40 32 0 32 40 0 40 32 0 32 40 0 40 32 0 32 120 96 

Geografia 40 0 40 32 0 32 40 0 40 32 0 32 40 0 40 32 0 32 120 96 

Sociologia 40 0 40 32 0 32 40 0 40 32 0 32 40 0 40 32 0 32 120 96 

Filosofia 40 0 40 32 0 32 40 0 40 32 0 32 40 0 40 32 0 32 120 96 

 
PARTE DIVERSIFICADA 

História de 
Rondônia 40 0 40 32 0 32 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 40 32 

Geografia de 
Rondônia 40 0 40 32 0 32 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 40 32 

TOTAL BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR - FGB 840 160 1000 672 128 800 600 40 640 480 32 512 600 0 600 480 0 480 2240 1792 

 
 
 
 
 
 

ITINERÁRIO FORMATIVO 

Trilhas de Aprofundamento nas 
Áreas do Conhecimento 0 0 0 0 0 0 160 160 320 128 128 256 160 160 320 128 128 256 640 512 

Língua Espanhola ou Estudo 
Orientado 0 40 40 0 32 32 40 0 40 32 0 32 40 0 40 32 0 32 120 96 

Projeto de vida 40 0 40 32 0 32 80 0 80 64 0 64 40 40 80 32 32 64 200 160 

Eletivas 80 40 120 64 32 96 80 40 120 64 32 96 80 40 120 64 32 96 360 288 

Pós Médio 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 40 0 40 32 0 32 40 32 

Noções Básicas de Agroecologia e 
Zootecnia (NBAZ) 40 0 40 32 0 32 40 0 40 32 0 32 40 0 40 32 0 32 120 96 

Atividade de Extensão 0 0 0 8 0 8 0 0 0 8 0 8 0 0 0 8 0 8 0 24 

TOTAL ITINERÁRIO FORMATIVO 160 80 240 136 64 200 400 200 600 328 160 488 400 240 640 328 192 520 1480 1208 

TOTAL GERAL 1000 240 1240 808 192 1000 1000 240 1240 808 192 1000 1000 240 1240 808 192 1000 3720 3000 

Indicadores: 
1. Dias letivos anuais: 200 dias 
2. Carga horária anual: 1000 horas 
3. Carga horária presencial anual:808 / ano escolar sendo 800h de aulas presenciais e 8h de atividades de extensão  
4. Carga horária a distância anual: 192 / ano escolar de aulas a distância  
5. Módulo Semanal: 40 semanas 
6. Módulo Aula: 48 minutos 
7. Módulo intervalo: 15 minutos 
8. Número de aulas semanais: 31 aulas, sendo: 
9. Número de aulas presenciais semanais: 25 aulas 
10. Número de aulas presencias por dia: 5 aulas 
11. Número de aulas a distância semanais: 6 aulas 
12. Número de aulas a distância por dia: 4 dias na semana com 1 aula a distância por dia; e 1 dia na semana com 2 aulas a distância por dia; 
13. Dias letivos semanais: 5 dias 
14. Carga horária diária de aulas presenciais: 4 horas 

15. Carga horária diária de aulas a distância: 48min para 1 aula; 96 min para 2 aulas;



 

ANEXO VI - MATRIZ CURRICULAR - ENSINO MÉDIO REGULAR PARA COMUNIDADES INDÍGENAS 

BNCC 
PARTE 

DIVERSIFICADA 
ITINERÁRIO 
FORMATIVO 

 

ÁREAS DO 
CONHECIMENTO 

COMPONENTES 
CURRICULARES - 

UNIDADES 
CURRICULARES 

1º ANO 2º ANO 3º ANO TOTAL 
 

Nº de aulas 
presenciais 
semanais 

 
Nº de aulas 
a distância 
semanais 

 
Nº de 
aulas 
anuais 

 
CH de 
aulas 
anuais 

 
Nº de aulas 
presenciais 
semanais 

 
Nº de aulas 
a distância 
semanais 

 
Nº de 
aulas 
anuais 

 
CH de 
aulas 
anuais 

 
Nº de aulas 
presenciais 
semanais 

 
Nº de aulas 
a distância 
semanais 

 
Nº de 
aulas 
anuais 

 
CH de 
aulas 
anuais 

 
Nº TOTAL 
DE AULAS 
ANUAIS 

 
CARGA 

HORÁRIA 
ANUAL 

 
 
 
 
 
 
 

BASE 
NACIONAL 
COMUM 

CURRICULAR 
(FORMAÇÃO 

GERAL BÁSICA) 

 
 

LINGUAGENS E 
SUAS 

TECNOLOGIAS 

Língua 
Portuguesa 

2 1 120 96 2 0 80 64 2 0 80 64 280 224 

Língua Materna 1  40 32 1 0 40 32 1 0 40 32 120 96 

Arte 1 1 80 64 0 0 0 0 1 0 40 32 120 96 

Língua Inglesa 1 1 80 64 1 0 40 32 0 0 0 0 120 96 

Educação Física 1 0 40 32 1 0 40 32 1 0 40 32 120 96 

MATEMÁTICA E 
SUAS 

TECNOLOGIAS 

 
Matemática 

 
3 

 
1 

 
160 

 
128 

 
3 

 
1 

 
160 

 
128 

 
3 

 
0 

 
120 

 
96 

 
440 

 
352 

CIÊNCIAS DA 
NATUREZA E 

SUAS 
TECNOLOGIAS 

Física 2 0 80 64 1 0 40 32 1 0 40 32 160 128 

Química 2 0 80 64 1 0 40 32 1 0 40 32 160 128 

Biologia 2 0 80 64 1 0 40 32 1 0 40 32 160 128 

 
 
 

CIÊNCIAS 
HUMANAS E 

SOCIAIS APLICADAS 

História 1 0 40 32 1 0 40 32 1 0 40 32 120 96 

Geografia 1 0 40 32 1 0 40 32 1 0 40 32 120 96 

Sociologia 1 0 40 32 1 0 40 32 1 0 40 32 120 96 

Filosofia 1 0 40 32 1 0 40 32 1 0 40 32 120 96 

 
PARTE 

DIVERSIFICADA 

História de 
Rondônia 

1 0 40 32 0 0 0 0 0 0 0 0 40 32 

Geografia de 
Rondônia 

1 0 40 32 0 0 0 0 0 0 0 0 40 32 

TOTAL BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR - FGB 21 4 1000 800 15 1 640 512 15 0 600 480 2240 1792 

 
 
 
 
 

ITINERÁRIOS 
FORMATIVOS 

Trilha de Aprofundamento nas Áreas 
do Conhecimento 

0 0 0 0 4 4 320 256 4 4 320 256 640 512 

Língua Espanhola ou Estudo 
Orientado 

0 1 40 32 1 0 40 32 1 0 40 32 120 96 

Projeto de vida 2 0 80 64 2 0 80 64 1 1 80 64 240 192 

Eletivas 2 1 120 96 2 1 120 96 2 1 120 96 360 288 

História e Cultura do Povo 0 0 0 0 1 0 40 32 1 0 40 32 80 64 

Pós Médio 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 40 32 40 32 

Atividade de Extensão 0 0 0 8 0 0 0 8 0 0 0 8 0 24 

TOTAL ITINERÁRIO FORMATIVO 4 2 240 200 10 5 600 488 10 6 640 520 1480 1208 

SUBTOTAL 25 6 1240 1000 25 6 1240 1000 25 6 1240 1000 3720 3000 

TOTAL GERAL 31 1240 1000 31 1240 1000 31 1240 1000 3720 3000 

 
Indicadores: 

1. Dias letivos anuais: 200 dias 
2. Carga horária anual: 1000 horas 
3. Carga horária presencial anual:808 / ano escolar sendo 800h de aulas presenciais e 8h de atividades de extensão  
4. Carga horária a distância anual: 192 / ano escolar de aulas à distância  
5. Módulo Semanal: 40 semanas 
6. Módulo Aula: 48 minutos 
7. Módulo intervalo: 15 minutos 
8. Número de aulas semanais: 31 aulas, sendo: 
9. Número de aulas presenciais semanais: 25 aulas 
10. Número de aulas presencias por dia: 5 aulas 
11. Número de aulas a distância semanais: 6 aulas 
12. Número de aulas a distância por dia: 4 dias na semana com 1 aula à distância por dia; e 1 dia na semana com 2 aulas a distância por dia; 
13. Dias letivos semanais: 5 dias 
14. Carga horária diária de aulas presenciais: 4 horas 
15. Carga horária diária de aulas a distância: 48min para 1 aula; 96 min para 2 aulas; 

 
 
 
 



 

ANEXO VII - MATRIZ CURRICULAR - ENSINO MÉDIO REGULAR PARA COMUNIDADES INDÍGENAS PELO PROJETO DE ENSINO MÉDIO COM MEDIAÇÃO TECNOLÓGICA  

BNCC 
PARTE DIVERSIFICADA 

ITINERÁRIO 
FORMATIVO 

ÁREAS DO 
CONHECIMENTO 

COMPONENTES 
CURRICULARES -  

UNIDADES 
CURRICULARES 

1º ANO 2º ANO 3º ANO TOTAL 
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BASE NACIONAL 
COMUM CURRICULAR 
(FORMAÇÃO GERAL 
BÁSICA) 

LINGUAGENS E SUAS 
TECNOLOGIAS 

Língua Portuguesa 26 16 78 48 126 52 32 84 32 0 96 0 96 64 0 64 32 0 96 0 96 64 0 64 318 212 

Língua Materna 22 0 66 0 66 44 0 44 16 0 48 0 48 32 0 32 16 0 48 0 48 32 0 32 162 108 

Arte 16 16 48 48 96 32 32 64 0 0 0 0 0 0 0 0 16 0 48 0 48 32 0 32 144 96 

Língua Inglesa 16 16 48 48 96 32 32 64 16 0 48 0 48 32 0 32 0 0 0 0 0 0 0 0 144 96 

Educação Física 16 0 48 0 48 32 0 32 16 0 48 0 48 32 0 32 16 0 48 0 48 32 0 32 144 96 

MATEMÁTICA E SUAS 
TECNOLOGIAS 

Matemática 48 16 144 48 192 96 32 128 48 16 144 48 192 96 32 128 48 0 144 0 144 96 0 96 528 352 

CIÊNCIAS DA 
NATUREZA E SUAS 
TECNOLOGIAS 

Física 32 0 96 0 96 64 0 64 16 0 48 0 48 32 0 32 16 0 48 0 48 32 0 32 192 128 

Química 32 0 96 0 96 64 0 64 16 0 48 0 48 32 0 32 16 0 48 0 48 32 0 32 192 128 

Biologia 32 0 96 0 96 64 0 64 16 0 48 0 48 32 0 32 16 0 48 0 48 32 0 32 192 128 

CIÊNCIAS HUMANAS E 
SOCIAIS APLICADAS 

História 16 0 48 0 48 32 0 32 16 0 48 0 48 32 0 32 16 0 48 0 48 32 0 32 144 96 

Geografia 16 0 48 0 48 32 0 32 16 0 48 0 48 32 0 32 16 0 48 0 48 32 0 32 144 96 

Sociologia 16 0 48 0 48 32 0 32 16 0 48 0 48 32 0 32 16 0 48 0 48 32 0 32 144 96 

Filosofia 16 0 48 0 48 32 0 32 16 0 48 0 48 32 0 32 16 0 48 0 48 32 0 32 144 96 

PARTE DIVERSIFICADA 
História de Rondônia 16 0 48 0 48 32 0 32 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 48 32 

Geografia de Rondônia 16 0 48 0 48 32 0 32 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 48 32 

TOTAL BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR - FGB 336 64 1008 192 1200 672 128 800 240 16 720 48 768 480 32 512 240 0 720 0 720 480 0 480 2688 1792 

ITINERÁRIO FORMATIVO 

Trilhas de 
Aprofundamento nas 
Áreas do Conhecimento 

0 0 0 0 0 0 0 0 21 64 132 192 324 88 128 216 21 64 156 192 348 104 128 232 672 448 

Língua Espanhola ou 
Estudo Orientado 

0 9 0 27 27 0 18 18 10 0 30 0 30 20 0 20 10 0 30 0 30 20 0 20 87 58 

Projeto de vida 16 0 48 0 48 32 0 32 16 0 48 0 48 32 0 32 5 16 15 48 63 10 32 42 159 106 

Eletivas 17 16 51 48 99 34 32 66 30 16 90 48 138 60 32 92 37 16 111 48 159 74 32 106 396 264 

Pós Médio 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 16 0 48 0 48 32 0 32 48 32 

Noções básicas de 
Agroecologia e Zootecnia 
- NBAZ 

27 7 81 21 102 54 14 68 40 0 120 0 120 80 0 80 20 0 60 0 60 40 0 40 282 188 

História e Cultura do 
Povo 

0 0 0 0 0 0 0 0 16 0 48 0 48 32 0 32 16 0 48 0 48 32 0 32 96 64 

Atividades de Extensão 0 0 0 0 0 16 0 16 0 0 0 0 0 16 0 16 0 0 0 0 0 16 0 16 0 48 

TOTAL ITINERÁRIO FORMATIVO 60 32 180 96 276 136 64 200 133 80 468 240 708 328 160 488 125 96 468 288 756 328 192 520 1740 1208 

TOTAL GERAL 396 96 1188 288 1476 808 192 1000 373 96 1188 288 1476 808 192 1000 365 96 1188 288 1476 808 192 1000 4428 3000 

 
Indicadores:    
1. Dias letivos anuais: 209 dias    
2. Carga horária anual: 1000 horas    
3. Carga horária presencial anual: 808h / ano escolar sendo 792h de aulas presenciais e 16h de atividades de extensão    
4. Carga horária a distância anual: 192h / ano escolar de aulas a distância    
5. Módulo Semanal: 41 semanas    
6. Módulo Aula: 40 minutos    
7. Módulo intervalo: 10 minutos    
8. Número de aulas semanais: 36 aulas, sendo:    
8.1. Número de aulas presenciais semanais: 30 aulas    
8.2. Número de aulas presencias por dia: 6 aulas    
8.3. Número de aulas a distância semanais: 6 aulas    
8.4. Número de aulas a distância por dia: 4 dias na semana com 1 aula a distância por dia; e 1 dia na semana com 2 aulas a distância por dia;    
9. Dias letivos semanais: 5 dias    
10. Carga horária diária de aulas presenciais: 4 horas    
11. Carga horária diária de aulas a distância: 48min para 1 aula; 96 min para 2 aulas;    

 
 



 

ANEXO VIII - MATRIZ CURRICULAR – ENSINO MÉDIO - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – CURSO SEMESTRAL -  DIURNO  
 

BNCC PARTE 
DIVERSIFICADA 

ITINERÁRIO FORMATIVO 

 
ÁREAS DO 

CONHECIMENTO 

COMPONENTES 
CURRICULARES - 

UNIDADES 
CURRICULARES 

1º ANO 2º ANO 3º ANO TOTAL 

 
Nº de aulas 
semanais 

Nº de 
aulas 
anuais 

 
CH 

anual 

 
Nº de aulas 
semanais 

Nº de 
aulas 
anuais 

 
CH 

anual 

 
Nº de aulas 
semanais 

Nº de 
aulas 
anuais 

 
CH 

anual 

Nº TOTAL DE 
AULAS 

ANUAIS 

CARGA 
HORÁRIA 

ANUAL 

 
 
 
 
 
 

BASE NACIONAL 
COMUM CURRICULAR 

(FORMAÇÃO GERAL 
BÁSICA) 

 

LINGUAGENS E SUAS 
TECNOLOGIAS 

Língua Portuguesa 4 80 64 3 60 48 3 60 48 200 160 

Arte 1 20 16 1 20 16 1 20 16 60 48 

Língua Inglesa 1 20 16 1 20 16 1 20 16 60 48 

Educação Física 1 20 16 1 20 16 1 20 16 60 48 

MATEMÁTICA E SUAS 
TECNOLOGIAS 

Matemática 3 60 48 3 60 48 3 60 48 180 144 

 
CIÊNCIAS DA NATUREZA E 

SUAS TECNOLOGIAS 

Física 2 40 32 1 20 16 2 40 32 100 80 

Química 2 40 32 1 20 16 2 40 32 100 80 

Biologia 2 40 32 1 20 16 2 40 32 100 80 

 
 

CIÊNCIAS HUMANAS E 
SOCIAIS APLICADAS 

História 1 20 16 2 40 32 1 20 16 80 64 

Geografia 1 20 16 2 40 32 1 20 16 80 64 

Sociologia 1 20 16 1 20 16 1 20 16 60 48 

Filosofia 1 20 16 1 20 16 1 20 16 60 48 

 
PARTE DIVERSIFICADA 

História de Rondônia 1 20 16 0 0 0 0 0 0 20 16 

Geografia de 
Rondônia 

1 20 16 0 0 0 0 0 0 20 16 

TOTAL BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR - FGB 22 440 352 18 360 288 19 380 304 1180 944 

 
 
 

ITINERÁRIO FORMATIVO 

Trilha de Aprofundamento nas Áreas do 
Conhecimento 

0 0 0 3 60 48 2 40 32 100 80 

Língua Espanhola ou Estudo Orientado 1 20 16 1 20 16 1 20 16 60 48 

Projeto de vida 1 20 16 2 40 32 1 20 16 80 64 

Eletivas 1 20 16 1 20 16 1 20 16 60 48 

Pós Médio 0 0 0 0 0 0 1 20 16 20 16 

TOTAL ITINERÁRIO FORMATIVO 3 60 48 7 140 112 6 120 96 320 256 

TOTAL GERAL 25 500 400 25 500 400 25 500 400 1500 1200 

Indicadores: 

1. Dias letivos anuais: 100 dias 

2. Carga horária anual: 400 horas 

3. Módulo Semanal: 20 semanas 

4. Módulo Aula: 48 minutos 

5. Módulo intervalo: 15 minutos 

6. Número de aulas semanais: 25 aulas 

7. Dias letivos semanais: 5 dias 

8. Carga horária diária de aulas presenciais: 4 horas



 

ANEXO IX - MATRIZ CURRICULAR - ENSINO MÉDIO REGULAR - NOTURNO 

BNCC PARTE 
DIVERSIFICAD
A ITINERÁRIO 
FORMATIVO 

 
ÁREAS DO 

CONHECIMENTO 

COMPONENTES 
CURRICULARES - 

UNIDADES 
CURRICULARES 

1º ANO 2º ANO 3º ANO TOTAL 

Nº de 
aulas 

presenciais 
semanais 

Nº de aulas 
a distância 
semanais 

Nº de 
aulas 
anuais 

CH de 
aulas 
anual 

Nº de aulas 
presenciais 
semanais 

Nº de 
aulas a 
distância 
semanais 

Nº de 
aulas 
anuais 

CH de 
aulas 
anual 

Nº de 
aulas 

presenciais 
semanais 

Nº de 
aulas a 
distância 
semanais 

Nº de 
aulas 
anuais 

CH de 
aulas 
anual 

Nº TOTAL 
DE AULAS 
ANUAIS 

CARGA 
HORÁRIA 

ANUAL 

 
 
 
 
 
 

BASE 
NACIONAL 
COMUM 

CURRICULAR 
(FORMAÇÃO 

GERAL BÁSICA) 

 
LINGUAGENS E 

SUAS 
TECNOLOGIAS 

Língua 
Portuguesa 

3 1 160 120 3 0 120 90 3 0 120 90 400 300 

Arte 1 1 80 60 0 0 0 0 1 0 40 30 120 90 

Língua Inglesa 1 1 80 60 1 0 40 30 0 0 0 0 120 90 

Educação Física 1 0 40 30 1 0 40 30 1 0 40 30 120 90 

MATEMÁTICA 
E SUAS 

TECNOLOGIAS 

 
Matemática 

 
2 

 
2 

 
160 

 
120 

 
3 

 
0 

 
120 

 
90 

 
3 

 
0 

 
120 

 
90 

 
400 

 
300 

CIÊNCIAS DA 
NATUREZA E 

SUAS 
TECNOLOGIAS 

Física 2 0 80 60 2 0 80 60 1 0 40 30 200 150 

Química 2 0 80 60 1 0 40 30 2 0 80 60 200 150 

Biologia 2 0 80 60 1 0 40 30 2 0 80 60 200 150 

 
 
 

CIÊNCIAS 
HUMANAS E 

SOCIAIS 
APLICADAS 

História 2 0 80 60 1 0 40 30 1 0 40 30 160 120 

Geografia 1 0 40 30 2 0 80 60 1 0 40 30 160 120 

Sociologia 1 0 40 30 1 0 40 30 1 0 40 30 120 90 

Filosofia 1 0 40 30 1 0 40 30 1 0 40 30 120 90 

 
PARTE 

DIVERSIFICADA 

História de 
Rondônia 

1 0 40 30 0 0 0 0 0 0 0 0 40 30 

Geografia de 
Rondônia 

1 0 40 30 0 0 0 0 0 0 0 0 40 30 

TOTAL BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR - FGB 21 5 1040 780 17 0 680 510 17 0 680 510 2400 1800 

 
 
 
 

ITINERÁRIO 
FORMATIVO 

Trilhas de Aprofundamento 
nas Áreas do Conhecimento 

0 0 0 0 3 6 360 270 3 6 360 270 720 540 

Língua Espanhola ou Estudo 
Orientado 

0 1 40 30 1 0 40 30 1 0 40 30 120 90 

Projeto de vida 1 1 80 60 1 1 80 60 0 1 40 30 200 150 

Eletivas 1 3 160 120 1 3 160 120 1 3 160 120 480 360 

Pós Médio 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 40 30 40 30 

Atividade de Extensão 0 0 0 10 0 0 0 10 0 0 0 10 0 30 

TOTAL ITINERÁRIO FORMATIVO 2 5 280 220 6 10 640 490 6 10 640 490 1560 1200 

SUBTOTAL 23 10 1320 1000 23 10 1320 1000 23 10 1320 1000 3960 3000 

TOTAL GERAL 33 1320 1000 33  1320 1000 33 1320 1000 3960 3000 

Indicadores: 

1. Dias letivos anuais: 200 dias 

2. Carga horária anual: 1000 horas 

3. Carga horária presencial anual: 700 h / ano escolar sendo 690h de aulas presenciais e 10h de atividades de extensão. 

4. Carga horária a distância anual: 300 h / ano escolar de aulas à distância  

5. Módulo Semanal: 40 semanas 

6. Módulo Aula: 45 minutos 

7. Módulo intervalo: 15 minutos 

8. Número de aulas semanais: 33 aulas, sendo: 

9. Número de aulas presenciais semanais: 23 aulas 

10. Número de aulas presencias por dia: 03 (três) dias com 5 aulas e 02 dias com 4 aulas  

11. Número de aulas a distância semanais: 10 aulas 

12. Número de aulas a distância por dia: 2 aulas a distância por dia; 

13. Dias letivos semanais: 5 dias 

14. Carga horária diária de aulas presenciais: 03 (três) dias com 5 aulas de 45 min = 3h45min  

15. Carga horária diária de aulas a distância: 90 minutos



 

ANEXO X - MATRIZ CURRICULAR - ENSINO MÉDIO EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - CURSO SEMESTRAL -  NOTURNO 

BNCC PARTE 
DIVERSIFICADA 

ITINERÁRIO 
FORMATIVO 

ÁREAS DO 
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COMPONENTES 
CURRICULARES - 
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BASE NACIONAL 
COMUM CURRICULAR 

(FORMAÇÃO GERAL 
BÁSICA) 

LINGUAGENS E SUAS 
TECNOLOGIAS 

Língua Portuguesa 2 40 30 2 40 30 2 40 30 1 20 15 2 40 30 1 20 15 200 150 

Arte 1 20 15 0 0 0 1 20 15 0 0 0 1 20 15 0 0 0 60 45 

Língua Inglesa 1 20 15 1 20 15 1 20 15 0 0 0 1 20 15 0 0 0 80 60 

Educação Física 1 20 15 0 0 0 1 20 15 0 0 0 1 20 15 0 0 0 60 45 

MATEMÁTICA E SUAS 
TECNOLOGIAS 

Matemática 2 40 30 2 40 30 2 40 30 1 20 15 2 40 30 1 20 15 200 150 

CIÊNCIAS DA 
NATUREZA E SUAS 

TECNOLOGIAS 

Física 2 40 30 0 0 0 1 20 15 1 20 15 2 40 30 0 0 0 120 90 

Química 2 40 30 0 0 0 1 20 15 1 20 15 2 40 30 0 0 0 120 90 

Biologia 2 40 30 0 0 0 2 40 30 0 0 0 1 20 15 1 20 15 120 90 

CIÊNCIAS HUMANAS E 
SOCIAIS APLICADAS 

História 1 20 15 0 0 0 2 40 30 0 0 0 1 20 15 0 0 0 80 60 

Geografia 1 20 15 0 0 0 2 40 30 0 0 0 1 20 15 0 0 0 80 60 

Sociologia 1 20 15 0 0 0 1 20 15 0 0 0 1 20 15 0 0 0 60 45 

Filosofia 1 20 15 0 0 0 1 20 15 0 0 0 1 20 15 0 0 0 60 45 

PARTE DIVERSIFICADA 
História de Rondônia 1 20 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 20 15 

Geografia de Rondônia 1 20 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 20 15 

TOTAL BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR - FGB 19 380 285 5 100 75 17 340 255 4 80 60 16 320 240 3 60 45 1280 960 

ITINERÁRIO 
FORMATIVO 

Trilha de Aprofundamento nas Áreas do 
Conhecimento 

0 0 0 0 0 0 1 20 15 1 20 15 1 20 15 2 40 30 100 75 

Língua Espanhola ou Estudo Orientado 0 0 0 1 20 15 1 20 15 0 0 0 1 20 15 0 0 0 60 45 

Projeto de vida 1 20 15 1 20 15 1 20 15 0 0 0 1 20 15 0 0 0 80 60 

Eletivas 1 20 15 0 0 0 1 20 15 0 0 0 1 20 15 0 0 0 60 45 

Pós Médio 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 20 15 0 0 0 20 15 

TOTAL ITINERÁRIO FORMATIVO 2 40 30 2 40 30 4 80 60 1 20 15 5 100 75 2 40 30 320 240 

TOTAL GERAL 21 420 315 7 140 105 21 420 315 5 100 75 21 420 315 5 100 75 1600 1200 

 
Indicadores: 
1. Dias letivos / ano escolar: 100 dias 
2. Carga horária / ano escolar: 1º: 420 horas; 2º: 390 horas e 3º ano: 390 horas. 
3. Carga horária presencial /ano escolar: 1º, 2º e 3º ano: 315 horas; 
4. Carga horária à distância / ano escolar: 1º ano: 105 horas; 2º ano: 75 horas; 3º ano: 75 horas. 
5. Módulo Semanal: 20 semanas 
6. Módulo Aula: 45 minutos 
7. Módulo intervalo: 15 minutos 
8. Número de aulas semanais / ano escolar: 1º ano: 28, sendo 21 presenciais e 07 à distância; 2º ano: 26, sendo 21 presenciais e 05 à distância; 3º ano: 26, sendo 21 presenciais e 05 
à distância. 
9. Número de aulas presencias por dia: 04 (quatro) dias com 4 aulas e 01 dias com 5 aulas 
11. Carga horária de aulas à distância por semana: 1º ano: 5h15min; 2º ano: 3h45min; 3º ano: 3h45min 
10. Carga horária diária de aulas presenciais: 04 (quatro) dias com 4 aulas de 45 min 
12. Dias letivos semanais: 5 dias 

 
 
 
 



 

 

ANEXO XI - MATRIZ CURRICULAR - ENSINO MÉDIO - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - CURSO MODULAR SEMIPRESENCIAL - DIURNO E NOTURNO 

BNCC PARTE DIVERSIFICADA 
ITINERÁRIO FORMATIVO 

ÁREAS DO 
CONHECIMENTO 

COMPONENTES 
CURRICULARES - 

UNIDADES 
CURRICULARES 

CARGA 
HORÁRIA 

TOTAL 

CARGA HORÁRIA 
PRESENCIAL 

(30%) 
MÓDULOS (H) 

CARGA HORÁRIA 
PRESENCIAL POR 
MÓDULO (30%) 

NACIONAL COMUM 
CURRICULAR (FORMAÇÃO 

GERAL BÁSICA) 

LINGUAGENS E SUAS 
TECNOLOGIAS 

Língua Portuguesa 160 48 

Módulo I  - 40h 12 

Módulo II  - 40h 12 

Módulo III  - 40h 12 

Módulo IV  - 40h 12 

Arte 40 12 
Módulo I  - 20h 6 

Módulo II  - 20h 6 

Língua Inglesa 40 12 
Módulo I  - 20h 6 

Módulo II  - 20h 6 

Educação Física 40 12 
Módulo I  - 20h 6 

Módulo II  - 20h 6 

MATEMÁTICA E SUAS 
TECNOLOGIAS 

Matemática 160 48 

Módulo I  - 40h 12 

Módulo II  - 40h 12 

Módulo III  - 40h 12 

Módulo IV  - 40h 12 

CIÊNCIAS DA NATUREZA E 
SUAS TECNOLOGIAS 

Física 80 24 
Módulo I  - 40h 12 

Módulo II  - 40h 12 

Quimica 80 24 
Módulo I  - 40h 12 

Módulo II  - 40h 12 

Biologia 80 24 
Módulo I  - 40h 12 

Módulo II  - 40h 12 

CIÊNCIAS HUMANAS E 
SOCIAIS APLICADAS 

História 60 18 
Módulo I  - 30h 9 

Módulo II  - 30h 9 

Geografia 60 18 
Módulo I  - 30h 9 

Módulo II  - 30h 9 

Sociologia 60 18 
Módulo I  - 30h 9 

Módulo II  - 30h 9 

Filosofia 60 18 
Módulo I  - 30h 9 

Módulo II  - 30h 9 

PARTE DIVERSIFICADA 

História de Rondônia 20 6 
Módulo I  - 10h 3 

Módulo II  - 10h 3 

Geografia de Rondônia 20 6 
Módulo I  - 10h 3 

Módulo II  - 10h 3 

TOTAL BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR - FGB 960 288 32 Módulos 288 

ITINERÁRIO FORMATIVO 

Trilha de Aprofundamento nas Áreas do Conhecimento 80 24 
Módulo I  - 40h 12 

Módulo II  - 40h 12 

Língua Espanhola ou Estudo Orientado 40 12 
Módulo I  - 20h 6 

Módulo II  - 20h 6 

Projeto de vida 60 18 
Módulo I  - 30h 9 

Módulo II  - 30h 9 

Eletivas 40 12 
Módulo I  - 20h 6 

Módulo II  - 20h 6 

Pós Médio 20 6 
Módulo I  - 10h 3 

Módulo II  - 10h 3 

TOTAL ITINERÁRIO FORMATIVO 240 72 10 Módulos 72 

TOTAL GERAL 1200 360 42 Módulos 360 

 
 
  



 

 

ANEXO XII - MATRIZ CURRICULAR - ENSINO MÉDIO - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - CURSO MODULAR PRESENCIAL– DIURNO E NOTURNO  

BNCC PARTE DIVERSIFICADA 
ITINERÁRIO FORMATIVO 

ÁREAS DO CONHECIMENTO 
COMPONENTES CURRICULARES - UNIDADES 

CURRICULARES 
CARGA HORÁRIA TOTAL MÓDULOS (H) 

NACIONAL COMUM CURRICULAR 
(FORMAÇÃO GERAL BÁSICA) 

LINGUAGENS E SUAS 
TECNOLOGIAS 

Língua Portuguesa 160 

Módulo I  - 40h 

Módulo II  - 40h 

Módulo III  - 40h 

Módulo IV  - 40h 

Arte 40 
Módulo I  - 20h 

Módulo II  - 20h 

Língua Inglesa 40 
Módulo I  - 20h 

Módulo II  - 20h 

Educação Física 40 
Módulo I  - 20h 

Módulo II  - 20h 

MATEMÁTICA E SUAS 
TECNOLOGIAS 

Matemática 160 

Módulo I  - 40h 

Módulo II  - 40h 

Módulo III  - 40h 

Módulo IV  - 40h 

CIÊNCIAS DA NATUREZA E 
SUAS TECNOLOGIAS 

Física 80 
Módulo I  - 40h 

Módulo II  - 40h 

Quimica 80 
Módulo I  - 40h 

Módulo II  - 40h 

Biologia 80 
Módulo I  - 40h 

Módulo II  - 40h 

CIÊNCIAS HUMANAS E 
SOCIAIS APLICADAS 

História 60 
Módulo I  - 30h 

Módulo II  - 30h 

Geografia 60 
Módulo I  - 30h 

Módulo II  - 30h 

Sociologia 60 
Módulo I  - 30h 

Módulo II  - 30h 

Filosofia 60 
Módulo I  - 30h 

Módulo II  - 30h 

PARTE DIVERSIFICADA 

História de Rondônia 20 
Módulo I  - 10h 

Módulo II  - 10h 

Geografia de Rondônia 20 
Módulo I  - 10h 

Módulo II  - 10h 

TOTAL BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR - FGB 960 32 Módulos 

ITINERÁRIO FORMATIVO 

Trilha de Aprofundamento nas Áreas do Conhecimento 80 
Módulo I  - 40h 

Módulo II  - 40h 

Língua Espanhola ou Estudo Orientado 40 
Módulo I  - 20h 

Módulo II  - 20h 

Projeto de vida 60 
Módulo I  - 30h 

Módulo II  - 30h 

Eletivas 40 
Módulo I  - 20h 

Módulo II  - 20h 

Pós Médio 20 
Módulo I  - 10h 

Módulo II  - 10h 

TOTAL ITINERÁRIO FORMATIVO 240 10 Módulos 

TOTAL GERAL 1200 42 Módulos 



 

 

ANEXO XIII - MATRIZ CURRICULAR DE TRANSIÇÃO – ENSINO MÉDIO REGULAR  2º E 3º ANOS - ESCOLAS-PILOTO 

BNCC PARTE 
DIVERSIFICADA 

ITINERÁRIO 
FORMATIVO 

ÁREAS DO 
CONHECIMENTO 

COMPONENTES CURRICULARES - UNIDADES 
CURRICULARES 

2º ANO 3º ANO 

Nº de Aulas 
Semanais 

Nº de 
Aulas 

Anuais 

Carga 
Horária 
Anual 

Nº de Aulas 
Semanais 

Nº de 
Aulas 

Anuais 

Carga 
Horária 
Anual 

 
BASE NACIONAL 

COMUM 
CURRICULAR 
(FORMAÇÃO 

GERAL BÁSICA) 

LINGUAGENS E SUAS 
TECNOLOGIAS 

Língua Portuguesa 3 120 96 3 120 96 
Arte 0 0 0 1 40 32 
Língua Inglesa 1 40 32 0 0 0 
Educação Física 1 40 32 1 40 32 
Atividades de extensão da área de Linguagens e suas 
Tecnologias 

 6  6 

MATEMÁTICA E 
SUAS TECNOLOGIAS 

Matemática 3 120 96 3 120 96 
Atividades de extensão da área de Matemática e suas 
Tecnologias 

 4   4 

CIÊNCIAS DA 
NATUREZA E SUAS 

TECNOLOGIAS 

Física 1 40 32 1 40 32 
Química 1 40 32 1 40 32 
Biologia 1 40 32 1 40 32 
Atividades de extensão da área de Ciências da 
Natureza e suas Tecnologias 

 6  3 

CIÊNCIAS HUMANAS 
E SOCIAIS 

APLICADAS 

História 1 40 32 1 40 32 
Geografia 1 40 32 1 40 32 
Sociologia 1 40 32 1 40 32 
Filosofia 1 40 32 1 40 32 

PARTE 
DIVERSIFICADA 

História de Rondônia 0 0 0 0 0 0 
Geografia de Rondônia 0 0 0 0 0 0 

 
Atividades de extensão da área de Ciências Humanas 
e Sociais Aplicadas 

 4  7 

TOTAL BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR - FGB 15 600 500 15 600 500 

 
 

ITINERÁRIO 
FORMATIVO 

 
 

UNIDADES 
CURRICULARES 

Trilhas de Aprofundamento nas Áreas do 
Conhecimento (02 à escolha da escola) 

7 280 224 7 280 224 

Língua Espanhola 1 40 32 1 40 32 
Projeto de vida 2 80 64 2 80 64 
Eletivas 3 120 96 3 120 96 
Estudo Dirigido 2 80 64 2 80 64 
Atividades de extensão  das Unidades Curriculares do 
Itinerário Formativo 

 
 

20  20 

TOTAL ITINERÁRIO FORMATIVO 15 600 500 15 600 500 
TOTAL GERAL 30 1200 1000 30 1200 1000 

Indicadores: 

I. Dias letivos anuais: 200 (duzentos); 

II. Carga horária anual: 1000 (mil) horas; 

III. Dias letivos semanais: 05 (cinco) dias; 

IV. Módulo Aula: 48 (quarenta e oito) minutos; 

V. Número de aulas por dia: 06 (seis); 

VI. Número de aulas com atividades curriculares na escola por dia: 05 (cinco) 

VII. Carga horária de aulas com atividades práticas supervisionadas por dia: 48 (quarenta e oito) minutos; 

VIII. Número de aulas semanais: 30 (trinta) aulas; 

IX. Carga horária de aulas com atividades curriculares na escola por semana: 20h50min (vinte horas e cinquenta minutos) 

X. Carga horária de aulas por meio de atividades práticas supervisionadas por semana: 4h (quatro horas); 

XI. Módulo Intervalo: 15 (quinze) minutos; 

XII. Módulo Semanal: 40 (quarenta) semanas. 

 
 

 

 

 



 

ANEXO XIV - MATRIZ CURRICULAR DE TRANSIÇÃO ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL - 2º E 3º ANOS  
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BASE 
NACIONAL 
COMUM E 

PARTE 
DIVERSIFICADA 

ÁREA DE CONHECIMENTO COMPONENTES 
CURRICULARES 

Nº AULAS 
SEMANAIS  

 Nº AULAS ANUAIS CARGA HORÁRIA ANUAL  

2ª  3ª  2ª  3ª  2ª  3ª  

ÁREA DE LINGUAGENS (Base Nacional Comum) Língua Portuguesa 6 6 240 240 192 192 

Arte 1 1 40 40 32 32 

Educação Física 2 2 80 80 64 64 

ÁREA DE LINGUAGENS  
(Parte Diversificada) 

Língua Inglesa 2 2 80 80 64 64 

Língua Espanhola 2 2 80 80 64 64 

ATIVIDADES DE EXTENSÃO 17 17 

ÁREA DE MATEMÁTICA (Base Nacional Comum) Matemática 6 6 240 240 192 192 

ATIVIDADES DE EXTENSÃO 8 8 

ÁREA DE CIÊNCIAS DA NATUREZA (Base 
Nacional Comum) 

Física 3 3 120 120 96 96 

Química 3 3 120 120 96 96 

Biologia 3 3 120 120 96 96 

ATIVIDADES DE EXTENSÃO         12 12 

ÁREA DE CIÊNCIAS HUMANAS(Base Nacional 
Comum) 

História 2 2 80 80 64 64 

Geografia 2 2 80 80 64 64 

Sociologia 1 1 40 40 32 32 

Filosofia 1 1 40 40 32 32 

ÁREA DE CIÊNCIAS HUMANAS (Parte 
Diversificada) 

História do Estado 
de Rondônia 

0 1 0 40 0 32 

Geografia do 
Estado Rondônia 

0 1 0 40 0 32 

ATIVIDADES DE EXTENSÃO 8 11 

Subtotal BNC e PD 
 

34 36 1360 1440 1133 1200 

 
 
 
 

COMPONENTES  
CURRICULARES  
INTEGRADORES 

 
 
 
 
 
COMPONENTES CURRICULARES 
INTEGRADORES 

Projeto de Vida 2 0 80 0 64 0 

Estudo Orientado 3 1 120 40 96 32 

Avaliação 
Semanal 

2 2 80 80 64 64 

Pós-médio 0 2 0 80 0 64 

Práticas 
Experimentais 

2 2 80 80 64 64 

Disciplinas 
Eletivas 

2 2 80 80 64 64 

ATIVIDADES DE EXTENSÃO  15 12 

Subtotal CCI 11 9 440 360 367 300 

TOTAL GERAL 45 45 1800 1800 1500 1500 
Indicadores: 
1. Dias letivos anuais: 200 dias 

2. Carga horária anual: 1500 horas 

3. Módulo Semanal: 40 semanas 
4. Módulo Aula: 48 minutos 
5. Módulo intervalo: 20 minutos 
6. Número de aulas semanais: 46 aulas 
7. Dias letivos semanais: 5 dias 

8. Carga horária diária das aulas: 7h30min 
 

  
 
 


